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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Pedido de Justiça Gratuita 
 
 
  

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A – COM CONTINUIDADE DO NEGÓCIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 84.683.515/0001-23, com endereço na Rua São Paulo nº 1.600, 
Bucarein, na cidade de Joinville/SC, comparece respeitosamente perante Vossa 
Excelência, por intermédio de suas advogadas signatárias, endereço eletrônico 
ada@cipla.com.br, para, com fundamento no art. 784, I, do Código de Processo Civil, 
propor: 
 
 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 
 

Em face de O COLEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.021.077/0001-
32, com sede na Av. Rui Barbosa, nº 852, Centro, Penápolis/SP, o que faz pelas razões 
fáticas e de direito que passa a expor e ao final requerer:  
 
PRELIMINARMENTE 
 
I – DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 
Convém esclarecer que a Exequente teve sua falência decretada em 

06/09/2019, nos autos nº 0316258-88-2019.8.24.0038, pelo Juízo da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Joinville/SC, conforme demonstra a sentença de falência, anexa.  

 
Anteriormente a isso, a Exequente encontrava-se sob intervenção judicial. Isto 

é, na data de 31 de maio de 2007, por força de determinação judicial emanada pelo 
Juízo da Vara de Execuções Fiscais da Justiça Federal de Joinville/SC, nos autos da 
Execução Fiscal nº 98.01.06050-6, as empresas do Grupo Cipla passaram a ser 
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administradas por um Interventor Judicial.  
 
Em 16 de dezembro de 2010 deu-se o encerramento da intervenção decretada 

pela Justiça Federal, sendo que a mesma passou então a vigorar na Justiça Estadual, 
nos autos nº 0059136-19.2010.8.24.0038, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da 
Comarca de Joinville. 

 
Pois bem, apesar de ter sido decretada a falência com continuidade provisória 

das atividades, cumpre ressaltar que esta continuidade visa sobretudo a manutenção 
do patrimônio, a preservação dos ativos e dos postos de trabalho, além de possibilitar 
a arrematação da empresa de forma eficaz para a continuidade do negócio. 

 
Veja-se, Excelência, a empresa falida chegou nessa condição em decorrência 

de sua má situação financeira, e por isso não tem condições de arcar com as custas e 
despesas dos inúmeros processos em que figura como parte. Salienta-se que não é o 
caso de um processo específico e sim de centenas de processos ativos em que a 
Exequente é parte.  

 
Assim, diante da condição de Massa Falida, verifica-se que a má situação 

financeira da empresa por si só, já demonstra a incapacidade para o pagamento de 
custas e despesas judiciais, motivo pelo qual faz-se necessário a concessão do benefício 
da justiça gratuita, pois resta efetivamente demonstrada a impossibilidade de arcar 
com as custas e despesas processuais. 

 
Verifica-se que a Carta Magna tem como princípio fundamental o da igualdade, 

segundo o qual todos são iguais perante a lei sem distinção de qualquer natureza e 
que todos têm direito de ver suas demandas apreciadas pelo Poder Judiciário, através 
da garantia de acesso dos litigantes ao processo, com os recursos de que disponham 
e ainda, em caso de hipossuficiência, o direito ao benefício da justiça gratuita. 

 
Logo, observa-se que inexiste no texto constitucional qualquer empecilho ao 

reconhecimento de que a pessoa jurídica tenha acesso ao Judiciário, com os recursos 
de que disponha, merecendo, inclusive, a Gratuidade da Justiça, como no presente 
caso em que o estado de necessidade está efetivamente comprovado. 

 
E tal direito encontra-se amparado no próprio Código de Processo Civil, que 

em seu artigo 98 dispõe: 
 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da 
justiça, na forma da lei. [grifo nosso] 

 
Frisa-se que o próprio Juízo Universal, na sentença que decretou a falência, 

concedeu o benefício da justiça gratuita à falida, uma vez que o estado de insolvência 
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restou efetivamente comprovado pela condição falimentar. 
 
Além disso, acosta-se recente decisão do Superior Tribunal de Justiça que 

também concedeu a gratuidade de justiça à Autora, nos autos do conflito de 
competência nº 168592(2019/0292989-8). 

 
Ademais, sobre o assunto colhe-se lição do I. doutrinador Gladston Mamede, 

na obra Direito Empresarial Brasileiro: falência e recuperação de empresas – 9. Ed. 
rev. e atual. – São Paulo: Atlas 2018, in verbis: 

 
“Nesta senda, parece-me que as situações de crise econômico-financeira 
que justificam a decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial amoldam-se confortavelmente à 
excepcionalidade que justifica a concessão dos benefícios da gratuidade. 
Nunca é demais destacar tratarem-se de situação de insolvência (real ou 
potencial), ou seja, de patrimônio líquido presumivelmente negativo, 
insuficiente para saldar as obrigações, o que levará muitos credores a 
não serem satisfeitos. Nesses precisos termos, parece-me que o 
deferimento do benefício da gratuidade judiciária é uma necessidade 
a partir do momento em que deferida a recuperação judicial da 
empresa ou da decretação da falência do empresário ou da sociedade 
empresária.” (...) [grifo nosso] 

 
Portanto, verifica-se que a decretação da falência justifica a concessão do 

benefício da justiça gratuita, tendo em vista a notável insuficiência de recursos 
financeiros que levaram a empresa à condição de Massa Falida.   

 
No Tribunal de Justiça de Santa Catarina, há decisões especificamente sobre 

a concessão de justiça gratuita às empresas falidas, como demonstra o julgado abaixo 
colacionado: 

 
DIREITO PRIVADO COMERCIAL E CONSUMIDOR APELAÇÃO CÍVEL 
AÇÃO DECLARATÓRIA EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO – PARCIAL PROCEDÊNCIA NO JUÍZO A QUO LIMITANDO 
O DESCONTO EM 40% DA REMUNERAÇÃO DO APELADO – 
INCONFORMISMO DO RÉU – 1. PRELIMINAR DE COMPETÊNCIA DO 
JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA – QUANTIA ILÍQUIDA – 
IMPOSSIBILIDADE – SEGUIMENTO DO FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM – 
PRELIMINAR INACOLHIDA – 2. JUSTIÇA GRATUITA – PEDIDO EM 2º 
GRAU – CONCESSÃO DA BENESSE – HIPOSSUFICIÊNCIA DA MASSA 
FALIDA EVIDENCIADA COM A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA – 
PROVIMENTO – 3. LEGALIDADE DE DESCONTO ACIMA DE 40% DA 
REMUNERAÇÃO DO APELADO– INVIABILIDADE– INTELIGÊNCIA DOS 
DECRETOS ESTADUAIS 820/99, 1318/08 E 2322/09 – ALEGAÇÃO 
AFASTADA – 4. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA RESPONSABILIDADE 
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CIVIL BANCÁRIA – APLICAÇÃO DO ARTIGO 14 DO CDC – 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA CARACTERIZADA – ILÍCITO, DANO E 
RELAÇÃO CAUSAL ENTRE AMBOS PATENTEADOS– ARGUIÇÃO 
INACOLHIDA – RECURSO EM PARTE PROVIDO.1. A falência decretada 
instaura o juízo universal falimentar, não acarretando, contudo, a 
suspensão de ações anteriormente ajuizadas.2. As pessoas jurídicas, no 
caso de decretação da falência, têm direito à concessão da benesse, 
haja vista o seu estado de insolvência devidamente caracterizado.3. 
Conforme legislação estadual, as consignações dos funcionários públicos 
não pode superar a quantia de 40% de sua remuneração bruta.4. Aos 
fornecedores de produtos e serviços em decorrência de relação de 
consumo, aplica-se o critério objetivo da responsabilidade civil, 
afastando-se a perquirição do seu elemento subjetivo. (TJ-SC – AC: 
0500012-17.2012.8.24.0058, São Bento do Sul, Relator: Monteiro Rocha, 
Data de Julgamento: 30/08/2018, 5ª Câmara de Direito Comercial) [grifo 
nosso] 

 
E também, mutatis mutandis, do TRF 4: 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. BENS 
NOMEADOS À PENHORA. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA NAS 
ALEGAÇÕES. 1. Inicialmente, no que tange ao pedido de gratuidade 
de justiça para pessoa jurídica, tenho que o pedido merece guarida, 
no sentido de que a recuperação judicial, por si só, demonstra a 
impossibilidade de arcar com as despesas processuais. (...)(TRF4 
Agravo de Instrumento n. 5044946-61.2016.404.0000) (g. n.) 

 
Assim, verifica-se que a jurisprudência se consolidou no sentido de que a má 

situação jurídica e financeira da empresa falida autoriza a concessão do benefício da 
gratuidade da justiça, sendo exatamente o que ocorre no presente caso, eis que a 
Autora é incapaz de arcar com os custos do processo sem prejudicar o pagamento 
dos salários de seus empregados e demais compromissos já assumidos. 

 
Ante o exposto, com fulcro no art. 5º, incisos XXXV, LV e LXXIV da CF c/c art. 

98 e art. 968, § 1º do CPC, requer seja concedido o benefício da justiça gratuita à 
Requerente, para isentá-la do pagamento de custas e despesas processuais, bem 
como do depósito de que trata o art. 968, II, do CPC.  

 
Alternativamente, pelo princípio da eventualidade, caso Vossa Excelência 

entenda por não conceder o benefício pleiteado, o que não se espera, requer seja-lhe 
concedida a possibilidade de pagamento das custas ao final do processo, com a 
habilitação no processo de falência da Requerente, autos nº 0316258-88-
2019.8.24.0038, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Joinville, conforme 
autoriza o art. 84, IV, da Lei nº 11.101/05. 
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II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 

As partes realizaram negócio mercantil de compra e venda de mercadorias, 
ocasião em que foram emitidas 18 duplicatas, sendo que apenas 4 duplicatas foram 
quitadas, restando as outras 14 em aberto, conforme se verifica do quadro abaixo: 
 

Duplicata Data da 
Emissão 

Valor R$ Vencimento 

DM34686501 04/10/2021 2.430,90 03/11/2021 
DM34686502 04/10/2021 1.398,62 03/12/2021 
DM34686503 04/10/2021 1.399,03 02/01/2022 
DM34296903 17/08/2021 899,33 16/11/2021 
DM34382203 26/08/2021 1.131,38 24/11/2021 
DM34487602 10/09/2021 1.464,48 09/11/2021 
DM34487603 10/09/2021 1.464,48 09/12/2021 
DM34509002 14/09/2021 1.047,43 16/11/2021 
DM34509003 14/09/2021 1.047,75 13/12/2021 
DM34735401 11/10/2021 1.014,06 10/11/2021 
DM34735402 11/10/2021 583,65 10/12/2021 
DM34735403 11/10/2021 583,83 09/01/2022 
DM34756101 14/10/2021 685,75 16/11/2021 
DM34756102 14/10/2021 424,06 13/12/2021 

 
Pois bem, as mercadorias foram devidamente entregues para a Executada, nas 

datas de 19/08/2021, 03/09/2021, 17/09/2021, 20/09/2021, 15/10/2021, 
19/10/2021, 20/10/2021, conforme demonstram os comprovantes de entrega de 
mercadorias, em anexo. Em contrapartida, as duplicatas não foram adimplidas, pela 
Executada, quando vencidas. 

 
Assim, em decorrência da inadimplência da Executada, os títulos foram 

devidamente protestados, conforme demonstram os comprovantes de protesto 
acostados. 

 
Cumpre informar que, mesmo com as diversas tentativas de cobrança 

extrajudicial promovidas pela Exequente, não houve o adimplemento do débito pela 
Executada, cujo valor atualizado desde a data dos respectivos vencimentos perfaz a 
quantia de R$ 16.719,97 (dezesseis mil setecentos e dezenove reais e noventa e 
sete centavos). 

 
Convém salientar que o sócio majoritário da Executada, Antônio Pedro 

Martins, faleceu em 2021, conforme demonstra o cadastro de pessoa física na Receita 
Federal e o cadastro no Serasa.  
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Diante disso, as cotas pertencentes ao sócio falecido certamente foram 
transferidas aos herdeiros, pelo que deveriam ter sido quitadas as dívidas do falecido.  

 
Portanto, caso seja constatado que não há bens em nome da pessoa jurídica 

Executada, faz-se necessário que a demanda seja redirecionada para o espólio, a fim 
de que haja a satisfação do crédito exequendo.  

 
A Exequente teve acesso a uma certidão disponibilizada em outro processo no 

qual a Executada é parte, onde o oficial de justiça certifica que o sócio Antônio Pedro 
Martins faleceu na data de 17/06/2021, conforme informação passada pelo filho do 
de cujus. 

 
Sendo assim, verifica-se que as duplicatas foram emitidas após o falecimento 

do respectivo sócio, o que demonstra que a empresa continuou em funcionamento 
mesmo após o falecimento do sócio majoritário. 

 
Ademais, salienta-se que a Exequente tomou conhecimento da existência da 

Execução de Título Extrajudicial nº 0800182-82.1996.4.03.6107 movida pela Caixa 
Econômica Federal em face da Executada e seus sócios, onde serão expropriados 3 
imóveis do devedor para satisfação da dívida perseguida naqueles autos, conforme 
demonstra o despacho anexo.  

 
Portanto, caso a Executada não realize o pagamento da dívida, a Exequente 

desde já requer seja expedido ofício ao Juízo da 1ª Vara Federal de Araçatuba 
determinando a reserva de numerário para satisfação do crédito objeto da presente 
demanda, a fim de assegurar o direito da Exequente.  

 
Ante todo o exposto, verifica-se que a inadimplência do devedor é flagrante e 

desmerece maiores discussões. Os títulos são legítimos, líquidos e certos, e à rejeição 
ao pagamento, cabe execução judicial, na forma do art. 783 e ss. do CPC. 
 
III – DOS PEDIDOS 

   
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência, o recebimento e processamento 

da presente ação, para: 
 
a) Conceder o benefício da justiça gratuita à Exequente, na forma do art. 

98, do Código de Processo Civil, tendo em vista que é Massa Falida e não possui 
condições de arcar com as custas processuais decorrentes da presente demanda; 

 
b) Expedir mandado de citação para que a Executada pague a quantia de 

R$ 16.719,97 (dezesseis mil setecentos e dezenove reais e noventa e sete 
centavos), no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora, nos termos do art. 829, do 
CPC; 
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c) Em não sendo encontrado o Executado ou em tentativa de frustrar a 
execução, requer, com fulcro no art. 830, do CPC, o arresto de bens suficientes para 
garantir a execução; 

 
d) Na hipótese de não serem encontrados bens passíveis de penhora, requer 

o redirecionamento da demanda para o Espólio do sócio falecido; 
 
e) Determinar, com fulcro no art. 828, do CPC, a emissão de certidão com 

identificação das partes e do valor da causa, para fins de averbação no registro de 
imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou 
indisponibilidade bem como para habilitar o crédito junto ao processo nº 0800182-
82.1996.4.03.6107, a fim de viabilizar a satisfação do crédito exquendo; 

 
f) Condenar a Executada ao pagamento de honorários advocatícios, no 

importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da execução, além do pagamento de 
custas e despesas processuais; 

 
Protesta pela produção de todos meios de prova admissíveis em direito, 

especialmente a documental ora inclusa e apresentação de documentos 
posteriormente, prova pericial, testemunhal e depoimento pessoal. 

 
Requer, por fim, que todas as publicações sejam realizadas em nome da 

advogada Ada Cecília Weiss Silvestre, sob pena de nulidade. 
 
Atribui-se à causa o valor de R$ 16.719,97 (dezesseis mil setecentos e 

dezenove reais e noventa e sete centavos). 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Joinville, 25 de agosto de 2022. 

   
 
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
      OAB/SC 12.725                   OAB/SC 55.294 

 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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Autos n. 0316258-88.2019.8.24.0038 
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor:  Cipla Industria de Materiais de Construcao S/A e outros 

SENTENÇA

RELATÓRIO

Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A, Cipla S/A e 

Corporação HB S/A, qualificadas nos autos, devidamente representadas pelo 

Interventor Judicial Oliveira e Costa Advocacia e Consultoria S/S, representada 

pelos administradores Dr. Cleber Gleidson da Costa e Dr. Daniel de Oliveira,  

ingressaram com o presente pedido de autofalência, alegando que são pessoas 

jurídicas pertencentes ao "Grupo Cipla".

Esclareceram que em 1986 o diretor-administrativo da Cia. Industrial 

de Plásticos Cipla, o Sr. Luis Batschauer, então esposo da herdeira Eliseth Hansen, 

implementou o conceito de Corporação Holding nas empresa do grupo, o que 

resultou então em grupo com 46 empresas:

01. B&B EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS;

02. BLOWTEC INDUSTRIA DE MOLDES ESPECIAIS LTDA;

03. BRAKOFIX INDUSTRIAL S/A;

04. BRASJET TÁXI AEREO LTDA;

05. BRASTOUR TURISMO LTDA;

06. BRASULMAR NAVEGAÇÃO LTDA;

07. CHARRUAS RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA;

08. CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S/A;

09. CIPLA INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA;

10. CIPLA INDÚSTRIA DE TUBOS E MANGUEIRAS E FLEXIVEIS LTDA;

11. CIPLA S/A;
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12. CIQUIMA INDÚSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA;

13. CORPORAÇÃO HOLDING BRASIL S/A;

14. DELTA PATRIMONIAL S/A;

15. EMES   ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA;

16. EXPRESSO JOINVILLE LTDA;

17. FIORISA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DO LAR LTDA;

18. FLASKÔ INDUSTRIAL DE EMBALAGENS LTDA;

19. FLASKÔ NORDESTE INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA;

20. FLASNOR INVESTIMENTOS, PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA;

21. HB ACTIVO HOLDING S/A;

22. HB COMERCIAL S/A;

23. HB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA;

24. HB INDUSTRIAL HOLDING S/A;

25. HBI INTERNACIONAL S/A;

26. HB INVEST HOLDING S/A;

27. HB NOVA HOLDING S/A;

28. HB PLAN HOLDING S/A;

29. IBEROMOLDES DO BRASIL S/A;

30. IMPERIAL SEGURANÇA S/C LTDA;

31. INDUSTRIE S/A;

32. INTERCOPYFAX - SERV LTDA;

33. INTERFIBRA INDUSTRIAL S/A;

34. KETTER DO BRASIL S/A;

35. MAGNA HB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA;

36. NEW HOME S/A;
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37. NEW LAR S/A;

38. PLASTIPLUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLASTICOS LTDA;

39. POLIASA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DO LAR LTDA;

40. PROFIPLAST INDUSTRIAL S/A;

41. PROTEC S/A;

42. QUÍMICA CATARINENSE LTDA;

43. SERVIS S/A;

44. SOFT HARD INFORMÁTICA LTDA;

45. STEAK VILLE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA; e

46. TECNOLOGIC S/A.

No transcurso do tempo, destas várias empresas prósperas, algumas 

permaneceram, outras foram alteradas e muitas sociedades foram criadas, 

resultando num emaranhado societário que ao fim revela como únicos acionistas 

Luis Batschauer e Eliseth Hansen, e Anselmo Batschauer, o último integrado à 

relação posteriormente, em de 1988.

Ainda, que passado algum tempo, em razão da má gestão, as 

empresas do grupo começaram a ruir, sendo que os acionistas alegavam culpa dos 

planos econômicos do governo e da carga tributária, e então deixaram de recolher 

todos os impostos correntes. Em 1994 aos poucos as empresas criadas a partir das 

empresas Cipla e Interfibra foram abandonadas pelos administradores, tornando-se 

inativas.

Segundo alegam, a situação ficou caótica, e sem receber 13° salário, 

férias, depósito de FGTS, recolhimento de INSS, e o salário do mês, que somente 

vinha sendo pago de forma parcelada e parcial, os trabalhadores das empresas do 

Grupo no ano de 2002 entraram em greve. Após negociações iniciais, firmou-se a 

proposta de transferência acionária para os funcionários de 100% de algumas 

empresas do grupo, porém, ante a total inviabilidade de se proceder a transferência 

acionária, tanto por impedimentos formais e legais, apenas restou implementada a 
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administração pelos trabalhadores.

Seguem esclarecendo que por conta deste acordo algumas empresas 

do  grupo Cipla, entre 1° de novembro de 2002 e 31 de maio de 2007, estiveram 

sob o controle administrativo de uma comissão de trabalhadores ligados à esquerda 

marxista do PT e ao Movimento das Fábricas Ocupadas. As requerentes não 

tiveram melhor sorte, pois foram simplesmente abandonadas pelos acionistas.

Elucidaram que como a administração realizada pelos trabalhadores foi 

trágica, aumentando ainda mais o passivo deixado pelos acionistas, além do 

cometimento de uma serie de ilegalidades, a Justiça Federal, na data de 31 de maio 

de 2007, nos autos da Execução Fiscal n.º 98.01.06050-6, decretou Intervenção 

Judicial, e as empresas passaram a ser administradas, pelo Sr. Professor Rainoldo 

Uessler.

Em data de 16 de dezembro de 2010 deu-se o encerramento da 

intervenção decretada pela Justiça Federal. Todavia, na mesma data, perante a 

Justiça Comum restou proposta, nesta unidade jurisdicional, cautelar inominada 

autuada sob o n.º 038.10.059136-9, na qual restou conferida a liminar dando 

continuidade à intervenção judicial nas empresas do grupo, mantendo-se o 

Professor Rainoldo Uessler no cargo de Interventor Judicial. A nomeação perdurou 

até 25 de fevereiro de 2017, quando este veio a óbito, e em consequência, em 

01/03/2017 fora nomeado como novo interventor o Dr. Jabes Adiel Dansiger de 

Souza. Posteriormente, no ano de 2019, houve a nomeação dos subscritores do 

presente pedido que atualmente exercem o encargo.

Concluiram informando que: As requerentes possuem inúmeros 

débitos próprios e são demandadas através de redirecionamentos pleiteados pela 

União em ações envolvendo as empresas pertencentes ao grupo econômico Cipla; 

A empresa Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A é a única que se 

encontra em atividade e possui faturamento; As requerentes Cipla S/A e Corporação 

HB S/A são empresas que sequer possuem sede, não possuem faturamento ou 

qualquer atividade empresarial, portanto não conseguem cumprir com as obrigações 
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cotidianas que uma empresa deve arcar, seja o pagamento dos impostos inerentes 

aos bens de sua propriedade ou os relativos à sua própria existência, portanto não 

possuem condições de continuarem abertas, necessitando que suas atividades 

sejam encerradas legalmente; Não existe qualquer razão para manter as empresas 

Cipla S/A e Corporação HB S/A abertas, posto que estas não tem qualquer 

atividade, não restando outra alternativa, além do presente pedido.

Por fim, aventaram que possuem um passivo total de 

R$590.702.251,50 (quinhentos e noventa milhões, setecentos e dois mil, duzentos e 

cinquenta e um reais e cinquenta centavos).

Assim postularam, em suma, a decretação da falência com 

continuidade de negócio em relação à empresa Cipla Industria de Materiais de 

Construção S/A.

É o suficiente relato. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Do pedido de autofalência

A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula os pedidos de 

falência do empresário e da sociedade empresária, traz a possibilidade do pedido 

da falência ser requerido pelo próprio devedor, nos termos do artigo 105 da 

11.101/2005:

Art. 105. O devedor em crise econômico-financeira que julgue não atender 
aos requisitos para pleitear sua recuperação judicial deverá requerer ao 
juízo sua falência, expondo as razões da impossibilidade de prosseguimento 
da atividade empresarial, acompanhadas dos seguintes documentos:

I – demonstrações contábeis referentes aos 3 (três) últimos exercícios 
sociais e as levantadas especialmente para instruir o pedido, 
confeccionadas com estrita observância da legislação societária aplicável e 
compostas obrigatoriamente de:

a) balanço patrimonial;

b) demonstração de resultados acumulados;

c) demonstração do resultado desde o último exercício social;
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d) relatório do fluxo de caixa;

II – relação nominal dos credores, indicando endereço, importância, 
natureza e classificação dos respectivos créditos;

III – relação dos bens e direitos que compõem o ativo, com a respectiva 
estimativa de valor e documentos comprobatórios de propriedade;

IV – prova da condição de empresário, contrato social ou estatuto em vigor 
ou, se não houver, a indicação de todos os sócios, seus endereços e a 
relação de seus bens pessoais;

V – os livros obrigatórios e documentos contábeis que lhe forem exigidos por 
lei;

VI – relação de seus administradores nos últimos 5 (cinco) anos, com os 
respectivos endereços, suas funções e participação societária.

No caso em apreço as requerentes estão sob intervenção judicial, por 

força de decisão proferida na mencionada ação cautelar inominada em trâmite nesta 

unidade jurisdicional.

Outrossim, é possível concluir, pelos relatos, deveras críveis, e pela 

documentação constante nos autos, que as requerentes Cipla S/A e Corporação HB 

S/A estão em situação de completa irregularidade, inclusive sem localização física, o 

que dificulta a análise da própria viabilidade econômico-financeira, pela ausência de 

documentos contábeis e registro das operações que por ventura tenham realizado.

Já em relação à empresa Cipla Indústria de Materiais de Construção 

S/A, os interventores judiciais informaram a existência de um passivo de 

R$404.962.249,02 (quatrocentos e quatro milhões, novecentos e sessenta e dois 

mil, duzentos e quarenta e nove reais e dois centavos). O que deveras coaduna 

perfeitamente com todas as informações processadas nos autos da ação cautelar 

inominada n.º 0059136-19.2010.8.24.0038.

Denota-se então que o caso em apreço coaduna perfeitamente aos 

comentários de Celso Marcelo de Oliveira, para quem “[...] na falência requerida 

pelo próprio devedor ele deve comprovar o estado de crise econômico-finaceira da 

sua empresa e informar que esta não preenche os requisitos da recuperação 
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judicial, tendo o direito de requerer a sua própria falência”1.

O art. 105 da Lei 11.101/2005 elenca alguns documentos que são 

imprescindíveis à propositura do pedido da falência proposta pelo próprio devedor. 

Todavia, dado o atual cenário vivenciado pelas autoras Cipla S/A e Corporação HB 

S/A, diga-se praticamente há muito abandonadas, tais documentos em sua 

integralidade não poderão ser apresentados, pelo que tenho como suficiente a 

documentação acostada com a inicial, sobretudo considerando que este é o atual 

panorama encontrado em inúmeras empresas do Grupo Cipla que, aliás, tiveram o 

mesmo destino, sobretudo considerando que das 46 empresas indicadas na inicial, 

43 já tiveram a falência decretada.

Já em relação à empresa Cipla Indústria de Materiais de Construção 

S/A os requisitos do art. 105 da Lei Falimentar mostram-se presentes, conforme 

documentação acostada às pp. 67/1.606.

Desta senda, conforme se observa dos documentos apresentados, 

bem como dos argumentos expostos e tudo mais que pode ser colhido do histórico 

da ação cautelar inominada n.º 0059136-19.2010.8.24.0038 que antecedeu o 

presente pedido falimentar, patente que o passivo das autoras é infinitamente maior 

que o seu ativo. Não bastasse as empresas foram abandonadas pelos seus 

administradores o que forçou a decretação da intervenção nos termos do art. 49 do 

Código Civil, pelo que a decretação da falência é medida que se impõe.

Do pedido de continuação provisória das atividades do falido

Muito embora não seja comum na prática, a continuidade provisória 

das atividades da empresa falida, deveras é uma possibilidade expressamente 

prevista junto à Lei 11.101/2005:

Art. 99. A sentença que decretar a falência do devedor, dentre outras 
determinações:

1 Oliveira, Celso Marcelo de. Comentários a Nova Lei de Falência, São Paulo, 2005, IOB, Thomson, pag. 444
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[...]

XI – pronunciar-se-á a respeito da continuação provisória das 
atividades do falido com o administrador judicial ou da lacração dos 
estabelecimentos, observado o disposto no art. 109 desta Lei; (sem grifos no 

original).

Acerca das razões para que se autorize a continuação provisória das 

atividades do falido, Fábio Ulhoa Coelho esclarece:

A continuação provisória das atividades do falido, se justificam em casos 
excepcionais, quando ao juiz parecer que a empresa em funcionamento 
pode ser vendida com rapidez, no interesse da otimização dos recursos do 
falido. Se, pela tradição da marca explorada pela particular relevância social 
e econômica da empresa, parecer ao magistrado, no momento da 
decretação da quebra, que o encerramento da atividade agravará não só o 
prejuízo dos credores como poderá produzir efeitos deletérios à economia 
regional, local ou nacional, convém que ele autorize a continuação provisório 
dos negócios. (Coelho, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falência e de 
recuperação de empresas; 10 ed. São Paulo. Saraiva, 2014, pp. 365/366.)

No caso em apreço pretende-se a continuidade provisória das 

atividades da empresa Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A. 

Neste ponto cumpre transcrever os bem lançados argumentos 

apresentados pelos interventores judiciais nomeados por este juízo (pp. 21/22), que 

vêm não só acompanhando e intervindo diariamente nas atividades da empresa:

"Outrossim, mister reconhecer que se a empresa se manter operante 

ao longo do processo falimentar fica preservada como um ativo mais valioso do que 

a simples soma dos ativos inertes congregados para a sua formação. Isto maximiza 

o valor do ativo.

Há que se considerar que a continuidade dos negócios também 

aumenta consideravelmente a probabilidade de atrair interessados em arrematar a 

empresa em pé e dar prosseguimento aos seus negócios ou apenas em arrematar 

os seus ativos, o que é vantajoso para todos, senão o melhor desfecho para o 

resultado da falência.

A continuidade da empresa permitirá, ainda, a manutenção do 

patrimônio sem qualquer custo para a massa, que teria que contratar empresa de 

segurança, funcionários e comprar toda uma gama de materiais para a correta 
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manutenção do parque fabril. Ou seja, representa economia considerável.

Além disso, a permanência dos empregados representa verdadeira 

preservação da propriedade intelectual e da marca CIPLA, posto ser valioso o 

conhecimento e experiência em seus postos de trabalho, tratando-se de atrativo 

importante para investidores. Por outro lado, as atividades da autora permitem que a 

massa falida atenda aos pedidos da autora, podendo desta forma obter recursos 

para a quitação do passivo da empresa.

Inolvidável também, Excelência, a questão da depreciação das 

máquinas, equipamentos e outros bens que integram o patrimônio da autora, que 

certamente em caso de inutilização pereceriam no decorrer do tempo, restando 

parados e inativos, não exercendo a devida capacidade produtiva, causando, assim, 

ônus demasiado para os credores da massa falida e desperdícios desnecessários.

Outro benefício é garantir a continuidade também do fornecimento de 

bens importantes para o mercado, ao passo que a organização de uma empresa 

para fazê-lo demanda o emprego de esforços extremos e a suplantação de grandes 

obstáculos, sendo difícil a mera substituição rápida da sociedade empresária 

insolvente por outra sociedade empresária fornecedora.

Não podemos esquecer que, além de instabilidade social, com o 

impedimento da continuidade das atividades da empresa autora na falência, todos 

os profissionais que trabalham na empresa e tanto se esforçaram e acreditaram em 

sua recuperação serão demitidos. Cidadãos de bem, pais de família, todos aptos e 

treinados para exercerem suas funções que lhes garante o pão de cada dia.

[...]

Portanto, mister reconhecer que a manutenção das atividades evita 

imensuráveis perdas aos credores, porque mantém o valor do negócio, aumenta as 

chances de arrematação da empresa ou de seus ativos, reduz o aumento 

vertiginoso de débitos diversos, evita problemas sociais (com demissões em massa, 

por ex.) e proporciona, ainda, a arrecadação de tributos e contribuições sociais de 

seu pessoal".

Ao ver deste juízo, considerando a possibilidade expressa na 
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legislação (art. 99, XI, Lei 11.101/2005) e que as razões para concessão da 

continuação provisória  das atividades da empresa falida, diga-se não apresentadas 

pelo legislador, mas trabalhadas pela doutrina especializada, adéquam-se 

perfeitamente aos argumentos apresentados na petição inicial, a concessão do 

pedido é o caminho a ser trilhado.

Da decretação da falência

Por todo o exposto, DECRETO A FALÊNCIA das empresas Cipla S/A 

(CNPJ 82.166.711/0001-03), Corporação HB S/A (CNPJ 81.005.530/0001-24) e 

Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A (CNPJ n. 84.683.515/0001-23) essa 

última com continuação provisória das atividades, com fundamento no artigo 

105 e 99, XI, ambos da Lei n. 11.101/05.

Fixo como termo legal da falência a data correspondente a 90 

(noventa) dias anteriores à data da intervenção judicial decretada pela Justiça 

Federal em 31.05.2007 junto aos autos da Execução Fiscal 98.01.06050-6 (Artigo 

99, inciso II, da Lei 11.101/05).

Do administrador judicial

Nomeio como Administrador Judicial Oliveira e Costa Advocacia e 

Consultoria, CNPJ 21.041.532/0001-47, situada na Rua Presidente Campos Salles, 

307, Glória, CEP 89.217.100, Joinville, Telefone 47.3029.0302, ficando como 

responsáveis Dr. Daniel de Oliveira OAB/SC 26.708 e Dr. Cleber Gleideson da 

Costa OAB/SC 27.588, nos termos do artigo 21, da Lei 11.101/2005.

Lavre-se o respectivo termo de compromisso, pelo qual ficarão 

responsáveis pela condução da presente falência, obrigando-se aos encargos 

inerentes ao exercício da função nos termos do art. 22 da Lei n. 11.101/2005.

Intimem-se para assinatura no prazo de 48 horas conforme orientação 

do art. 33 da Lei 11.101/2005.
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Nos termos do art. 24 da Lei 11.101/2005, fixo a remuneração do 

Administrador Judicial, considerando o grau de complexidade que envolve a causa, 

pela excelência dos trabalhos até então prestados junto a outros processos 

falimentares do Grupo Cipla, bem como pelo longo trajeto que ainda deverá ser 

percorrido até que se findem as atividades junto ao presente feito, no montante de 

5% de eventual valor arrecadado.

Todavia, a liberação dos valores deve obedecer ao comando do § 2º 

do respectivo artigo, limitando-se, inicialmente, ao montante de 60% do total devido. 

Anote-se que o restante da remuneração será disponibilizado quando do 

encerramento da falência após a apresentação das contas e relatório final (arts. 154 

e 155 da lei 11.101/05).

Da relação geral de credores

Considerando a atipicidade do caso, ou seja, empresa há muito 

abandonada pelos sócios e sob intervenção judicial, o que deveras dificultaria a 

apresentação de relação geral de credores pela própria falida, determino que a 

Administração Judicial apesente a relação geral de credores, no prazo de 15 

(quinze) dias, para publicação nos termos do art. 7º, 1º, da Lei 11.101/2005.

Anoto que com a decretação da falência, com exceção das despesas 

atinentes à continuidade das atividades da empresa – que deverão constar na 

respectiva prestação de contas – e eventuais valores destinados ao pagamento de 

acordos já homologados em juízo, todos os pagamentos e eventuais repasses de 

valores, tais como os destinados a saldar débitos de demandas da Justiça Federal, 

Justiça do Trabalho e Justiça Estadual (Celesc), deverão ser suspensos, nos termos 

do art. 115 da Lei de Falências.
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Da realização do ativo

Considerando que a empresa Cipla Indústria de Materiais de 

Construção S/A estava e será mantida em funcionamento, bem como que sob a 

intervenção judicial foi realizada criteriosa avaliação da empresa em 07.11.2016 (pp. 

4.590/4.592 e 4.667/4.847 – autos da cautelar 0059136-19.2010.8.24.0038), para 

que se possa propiciar a realização do ativo, nos termos dos artigos 139 e 142, 

ambos da Lei n.º 11.101/2005, imprescindível a respectiva atualização.

Desta senda, determino que a empresa Moore Stephens Metri 

Auditores S/S, CNPJ 81.144.818/001-80, situada na avenida Juscelino Kubscheski, 

410, Bloco B, Sala 808, Cep 89.201-906, na pessoa de Luiz Willibaldo Jung, CPF 

534.337.699-15, nomeada para a realização dos trabalhos junto aos autos da 

mencioada cautelar, proceda a atualização da respectiva avaliação, no prazo de 90 

(noventa) dias.

De outro norte, deverá a Administração Judicial proceder a 

arrecadação de todos os bens/valores de propriedade/destinados às falidas, estes 

últimos que eventualmente estejam depositados judicialmente em outras demandas, 

independente de qualquer restrição ou penhora, procedendo o depósito judicial em 

subconta vinculada aos presentes autos nos ditames do art. 115 e seguintes da Lei 

11.101/2005. 

Da justiça gratuita

No que atine ao pedido de justiça gratuita, inicialmente convém fazer 

menção de que a benesse configura benefício genérico assegurado 

constitucionalmente pelo art. 5º, LXXIV, da CF/88, e consiste na garantia de 

assistência estatal, gratuita e integral para aqueles que possuam insuficiência de 

recursos e não consigam suportar as custas processuais.

Nos dizeres de Alexandre de Moraes, a justiça gratuita restou instituída 

a fins de:
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Efetivar diversos outros princípios constitucionais, tais como igualdade, 
devido processo legal, ampla defesa, contraditório e, principalmente, pleno 
acesso à Justiça. Sem assistência jurídica integral e gratuita aos 
hipossuficientes, não haveria condições de aplicação imparcial e equânime 
de Justiça. Trata-se, pois, de um direito público subjetivo consagrado a todo 
aquele que comprovar que sua situação econômica não lhe permite pagar 
os honorários advocatícios, custas processuais, sem prejuízo para seu 
próprio sustento ou de sua família2. 

A situação retratada pelos argumentos e documentos constantes na 

inicial que comprovam o profundo estado falimentar das autoras, importa em 

reconhecimento do seu direito de Justiça Gratuita. 

Não obstante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

anoto que as despesas relacionadas às diligências dos oficiais de justiça 

devem ser consideradas como despesas da massa, devendo a Administração 

Judicial, providenciar o devido recolhimento sempre que necessário.

Do pedido de alteração do nome empresarial 

Em relação ao pedido de alteração do nome empresarial da empresa 

Cipla Indústria de Materiais de Construção, tenho que por ora, o deferimento poderá 

causar transtornos ao deslinde do presente procedimento, sobretudo considerando 

as muitas publicações que levarão em consideração o nome da empresa, assim 

como o grande número de credores que poderão ser confundidos com a alteração.

Das diligências imediatas do administrador judicial

1) Deverá o Administrador Judicial no prazo de 15 (quinze) dias 

apresentar relação geral de credores;

Das determinações ao cartório

1) Comuniquem-se às Fazendas Federal, Estadual e Municipal acerca 

da presente decisão, nos termos do art. 99, XIII da Lei 11.101/2005, observando-se, 

inclusive, Estados e Municípios das respectivas filiais (pp. 52/53);

2 Alexandre de Moraes. Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 6. ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 448
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2) Intimem-se as falidas, através do Interventor Judicial, da presente 

decisão, bem como que fica proibida a prática de qualquer ato de disposição ou 

oneração de bens, submetendo-os preliminarmente à autorização judicial e do 

Comitê, se houver, nos termos do inciso VI do art. 99 da Lei 11.101/2005;

3) Comuniquem-se os Juízes da Comarca de Joinville e o Cartório 

Distribuidor, bem como as Varas da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal de 

Joinville, acerca da presente decisão, para que, com exceção do cartório 

distribuidor, suspendam todas as ações e execuções contra o falido, ressalvadas as 

hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º desta Lei, nos termos do inciso V do art. 

99 da Lei 11.101/2005;

4) Expeça-se o edital contendo a íntegra da presente decisão de 

decretação da falência e posteriormente também relação de credores que será 

apresentada pela Administração Judicial, a teor do contido no art. 99, parágrafo 

único, da Lei n.º 11.101/2005. Desde já anoto que publicado o respectivo edital, 

os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar 

DIRETAMENTE À ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E NÃO NOS AUTOS, 

suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, nos 

termos do § 1º do art. 7º e inciso IV do art. 99 da Lei 11.101/2005;

5) Lavre-se termo de compromisso, intimando os administradores para, 

nos termos do art. 33 da Lei 11.101/2005, em 48 (quarenta e oito) horas, assinatura, 

sob pena de destituição da nomeação (art. 34 da Lei 11.101/2005);

6) Oficie-se à Junta Comercial de Santa Cataria e de São Paulo, para 

que proceda a anotação da falência no registro das empresas, para que conste a 

expressão "Falido", a data da decretação da falência e a inabilitação de que trata o 

art. 102, da Lei n. 11.101/2005 (art. 99, VIII, da Lei 11.101/2005). Em relação à 

empresa Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A deverá constar a expressão 

"FALIDO COM CONTINUIDADE DE NEGÓCIO";

7) Em relação às empresas Cipla S/A e Corporação HB S/A oficie-se 

aos cartórios de registro de imóveis para que informem a existência de bens e 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
c
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
c
r/

a
b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

3
1

6
2

5
8

-8
8

.2
0

1
9

.8
.2

4
.0

0
3

8
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

6
9

C
6

A
2

1
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

U
Z

IE
L
 N

U
N

E
S

 D
E

 O
L
IV

E
IR

A
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

6
/0

9
/2

0
1
9

 à
s
 1

6
:0

3
 .

fls. 1620

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

L2
8P

ou
pN

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

A
 C

E
C

IL
IA

 W
E

IS
S

 S
IL

V
E

S
TR

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
08

/2
02

2 
às

 1
0:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

06
07

60
42

02
28

26
04

38
.

fls. 22



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Joinville
1ª Vara Cível

Gabinete Juiz de Direito Uziel Nunes de Oliveira
Processo nº.:0316258-88.2019.8.24.0038 

Página 15 de 15]

direitos em nome das empresas falidas procedendo-se a anotação da falência, 

assim como proceda-se a indisponibilidade de bens e valores em nome desta, por 

intermédio dos sistemas Bacenjud e Renajud, bem como proceda-se a consulta das 

últimas declarações de imposto de renda via sistema Infojud, as quais devem 

permanecer em sigilo, nos termos do inciso X do art. 99 da Lei 11.101/2005;

8) Deverá o cartório proceder a retirada do segredo de justiça do 

presente feito e apesar o presente feito aos autos da cautelar n.º 

0059136-19.2010.8.24.0038;

9) Intime-se a empresa Moore Stephens Metri Auditores S/S, CNPJ 

81.144.818/001-80, situada na avenida Juscelino Kubscheski, 410, Bloco B, Sala 

808, Cep 89.201-906, na pessoa de Luiz Willibaldo Jung, CPF 534.337.699-15, 

para, no prazo de 90 (noventa) dias, proceder a atualização do laudo de avaliação 

da empresa Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A;

10) Intimem-se os Srs. Luís Batschauer, Elisabeth Hansen e Anselmo 

Batschauer para que tomem conhecimento da presente ação. Considerando as 

várias tentativas de citação em outros feitos, todavia sem sucesso, a intimação deve 

ocorrer via edital. Todavia em relação a Sra. Elisabeth Hansen observe-se o 

endereço indicado na procuração de p. 6.377 dos autos a cautelar n.º 

0059136-19.2010.8.24.0038;

11) Intime-se o Ministério Público.

Joinville (SC), 06 de setembro de 2019.

Uziel Nunes de Oliveira 
Juiz de Direito
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Superior  Tribunal  de Justiça   

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 168.592 - SC (2019/0292989-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SA - 

MASSA FALIDA
ADVOGADOS : ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE  - SC012725 
   ROSANA APARECIDA HORST BEULKE  - SC026809 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE JOINVILLE - SC 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 2A VARA DE JOINVILLE - SJ/SC 
SUSCITADO : JUÍZO DA 4A VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 
INTERES.  : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
INTERES.  : CHARLES ROSA E OUTROS
 

  

DECISÃO

Defiro a gratuidade de justiça requerida à fl. 4.

Distribua-se o presente feito independentemente do transcurso do prazo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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0702200-59.2012.8.24.0038 1317968 .V34

APELAÇÃO Nº 0702200-59.2012.8.24.0038/SC

RELATOR: DESEMBARGADOR SANDRO JOSE NEIS

APELANTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE (EMBARGADO)

APELADO: CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SA (EMBARGANTE)

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto pelo Município de
Joinville  contra  sentença  proferida  pela  MMª  Juíza  de  Direito  da  Unidade
Regional de Execuções Fiscais Municipais e Estaduais da comarca da Capital que,
nos autos dos Embargos à Execução opostos por Cipla Indústria de Materiais de
Construção S/A em face do ora recorrente, afastou a impugnação à benesse da
justiça  gratuita  conferida  à  empresa  Embargante  e  acolheu  os  embargos  para
determinar  que  sejam  expurgados  dos  cálculos  a  taxa  SELIC  (Evento  25,
SENT100).

Argumenta o Apelante, em síntese, que se faz necessária a convicção
probatória atual para deferir  à  Apelada,  mesmo que decretada sua falência,  as
benesses da gratuidade da justiça, as quais, conquanto possíveis em se tratando de
pessoa jurídica, reclamam comprovação do estado de dificuldade insuportável a
impedir o custeio do processo como indica a orientação do Superior Tribunal de
Justiça (AgInt no REsp n. 1.619.682/RO).

Sustenta  não haver  prova do alegado excesso de  execução,   bem
como que a sentença vai além da própria causa de pedir, que somente diz respeito
à legalidade da aplicação da SELIC e não de sua cumulação com juros e correção
monetária, até porque seria vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da
pedida, conforme dispõe o art. 492 do CPC.

Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do seu recurso,
reformando-se a sentença e julgando-se improcedentes os pedidos autorais.

Foram apresentadas contrarrazões (Evento 43, CONTRAZAP1).

É o relatório.

VOTO

O recurso merece  ser  conhecido,  pois  tempestivo e  satisfeitos  os
demais pressupostos de admissibilidade.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Da impugnação à justiça gratuita

Insurge-se o Apelante que se faz necessária a convicção probatória
atual para deferir à Apelada, mesmo que decretada sua falência, as benesses da
gratuidade  da  justiça,  as  quais,  conquanto  possíveis  em se  tratando de pessoa
jurídica, reclamam comprovação do estado de dificuldade insuportável a impedir
o custeio do processo como indica a orientação do Superior Tribunal de Justiça
(AgInt no REsp n. 1.619.682/RO).

É de esclarecer, a priori, que muito embora tenha a Magistrada de
Primeiro Grau deferido a benesse com base no fundamento de que "[...] a parte
autora  seja  professora não  aufere  rendimentos  mensais  capazes  de  impedir  a
concessão do benefício processual", admite-se que tal invocação deve ser avaliada
como erro material, que poderia facilmente ser corrigido por meio de embargos de
declaração, até porque, no parágrafo seguinte, a Magistrada revelou que "os dados
constantes  nos  autos  não  indicam  liquidez  patrimonial  necessária  para  o
pagamento das custas, tampouco demonstram sinais de recuperação financeira
da empresa embargante, que sofre processo de falência".

Especificamente  sobre  a  concessão  da  gratuidade  processual  às
pessoas jurídicas, o enunciado da Súmula n. 481 pelo Superior Tribunal de Justiça
é no seguinte sentido: "Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica
com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os
encargos processuais".

Assim,  cabe  à  pessoa  jurídica  a  efetiva  demonstração  de  que  o
pagamento das despesas processuais prejudique a situação econômica da empresa,
tal qual menciona o precedente do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. GRATUIDADE
DA  JUSTIÇA.  PESSOA  JURÍDICA  EM  REGIME  DE
LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  HIPOSSUFICIÊNCIA  NÃO
COMPROVADA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  A  jurisprudência  desta  eg.  Corte  entende  que  é  possível  a
concessão da gratuidade da justiça à pessoa jurídica somente quando
comprovada a precariedade de sua situação financeira, não havendo
falar em presunção de miserabilidade.
2. O direito à gratuidade da justiça da pessoa jurídica em regime de
liquidação extrajudicial ou de falência depende de demonstração de
sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais, o que não
ficou afigurado na espécie. Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt  no  REsp  1619682/RO,  Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,
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QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 07/02/2017).

Há nos autos documentos juntados pela Embargante, ora Apelada,
indicando que figura como Ré em mais de 380 (trezentos e oitenta) processos na
Justiça Estadual e mais de 80 (oitenta) na Justiça Federal, e que em abril de 2007
o passivo no âmbito federal era de R$ 287.457.023,62 (duzentos e oitenta e sete
milhões,  quatrocentos  e  cinquenta  mil  e  vinte  e  três  reais  e  sessenta  e  dois
centavos) (Evento 6, ANEXO54).

Constata-se,  também,  que,  em  21-05-2007,  foi  determinada  a
intervenção judicial  no conglomerado econômico em que a empresa executada
participa, tanto pela Justiça Federal e quanto pela Estadual (Evento 6, ANEXO36
a ANEXO59).

Já em 13-01-2012 a 4ª Vara da Justiça do Trabalho da comarca de
Joinville  certificou  que  só  o  passivo  trabalhista  da  Embargante  era  de
aproximadamente R$ 24.911.624,92 (vinte e quatro milhões, novecentos e onze
mil,  seiscentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  noventa  e  dois  centavos)  (Evento  6,
ANEXO60).

Além disso,  nos  autos  n.  0316258-88.2019.8.24.0038,  na  data  de
10-09-2019, foi decretada a falência da Cipla Indústria de Materiais de Construção
S/A(CNPJ n.84.683.515/0001-23), com a determinação de continuação provisória
das atividades, apenas para que se pudesse propiciar a realização do ativo, tendo
em  vista  que  o  passivo  totalizava  R$  404.962.249,02  (quatrocentos  e  quatro
milhões, novecentos e sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e dois
centavos).

Dessa  forma,  admite-se  que  a  gravidade  da  situação,  por  si  só,
permite  concluir  que a  Apelada  não  tem condições  de  arcar  com as  despesas
processuais e, por isso, deve ser mantida a concessão da justiça gratuita.

A respeito já se decidiu:

EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA DEFERIDO PELO JUÍZO A PESSOA JURÍDICA EM
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  DEPOIS  CONVOLADA  EM
FALÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  DEMONSTRAÇÃO  DA
HIPOSSUFICIÊNCIA  FINANCEIRA  PARA  ARCAR  COM  OS
ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.  ORIENTAÇÃO  DA  CORTE
SUPERIOR  E  DESTE  TRIBUNAL.  MANUTENÇÃO  DO
BENEFÍCIO CONCEDIDO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.  (TJSC,  Apelação  Cível  n.
0001527-83.2015.8.24.0012, de Caçador, rel. Jaime Ramos, Terceira
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Câmara de Direito Público, j. 28-01-2020).

Portando,  comprovada  a  hipossuficiência  da  empresa  Apelada,  a
manutenção dos benefícios da justiça gratuita concedidos na sentença hostilizada é
medida que se impõe.

Da Taxa Selic

Alega  o  Apelante  que  não  há  prova  do  alegado  excesso  de
execução,  bem como que a sentença vai além da própria causa de pedir,  que
somente diz respeito à legalidade da aplicação da SELIC e não de sua cumulação
com juros e correção monetária, até porque seria vedado ao juiz proferir decisão
de natureza diversa da pedida, conforme dispõe o art. 492 do CPC.

Com relação à Taxa Selic, pleiteou a Embargante, na peça inicial,
para que "(i) seja decretada como inexigível - e consequentemente excluída da
pretendida de cobrança - a parcela relativa à incidência de juros SELIC sobre a
multa; e (ii) sejam aplicados os juros de 1% ao mês em substituição à taxa SELIC
ora cobrada" (Evento 4, PET32).

Na impugnação apresentada, defendeu o ente público, "com posição
assentada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em
sede  de  repercussão  geral  e  recurso  representativo  da  controvérsia,
respectivamente,  pela  constitucionalidade e  legitimidade da Taxa SELIC como
índice de atualização e incidência de juros relativamente aos débitos tributários"
(Evento 17, IMPUGNAÇÃO94).

Já na sentença, fundamentou a Magistrada a quo que, "No tocante à
tese  de  mérito,  é  importante  consignar  que  a  SELIC  é  índice  que  encontra
respaldo jurisprudencial e legal, ficando a Fazenda Pública obstada apenas de
cumular com índice de correção monetária tendo em vista que a taxa SELIC já
representa reposição inflacionária além de juros reais". No entanto, "os cálculos
apresentados nos autos da execução demonstram que, além de juros e correção
monetária, a Fazenda faz incidir sobre o crédito tributário encargo denominado
'Selic', não tendo esclarecido o evidente excesso de execução". Por isso, "há que
ser acolhido o pedido da parte embargante para afastar do montante executado o
encargo incidente em duplicidade". (Evento 25, SENT100).

Como se vê, a sentença não foi além daquilo que restou postulado na
exordial. Ela se fundou nos limites estipulados pelos embargos à execução que
pretendiam, em síntese,  o afastamento da incidência da Taxa Selic,  ainda mais
quando evidente sua exigência em conjunto com os juros de mora e a correção
monetária.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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Assim, apesar do Código de Processo Civil mencionar em seu art.
492 que "É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem
como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe
foi  demandado";  há  a  ressalva  do  §  2º  do  art.  322,  no  sentido  de  que  "A
interpretação  do  pedido  considerará  o  conjunto  da  postulação e  observará  o
princípio da boa-fé".

Dessa  forma,  admite-se  que  a  sentença  se  ateve  aos  limites  do
pedido  e  respeitou  o  princípio  da  congruência,  na  forma  como  estipulada
legalmente.

Com relação  à  Taxa  Selic,  é  possível  constatar  do  "Evento  147,
CALC187",  dos  autos  da  execução  (n.  0053251-97.2005.8.24.0038),  que  no
'Relatório  de  Demonstrativo  de  Débitos'  estão  contabilizados  além de  juros  e
correção monetária, a própria Selic.

E, diferentemente do que alega o Município Apelante, verifica-se a
exigência  dos  juros  de  mora,  da  Selic  e  da  correção  monetária  de  forma
cumulativa,  o  que  é  reiteradamente  reconhecida  como  indevida  pela
jurisprudência desta Corte.

Aliás, pacificou-se neste Tribunal de Justiça a orientação de que a
utilização da Selic como fator de atualização dos débitos tributários é autorizada
por lei,  pois engloba de uma só vez os juros de mora e a correção monetária,
sendo vedada apenas a sua cumulação com outro índice de correção monetária,
vejamos:

APELAÇÕES  CÍVEIS.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.
ICMS DECLARADO EM GIA E NÃO ADIMPLIDO. SENTENÇA
DE PARCIAL PROCEDÊNCIA, SOMENTE PARA AFASTAR A
CUMULAÇÃO  DA  TAXA  SELIC  COM  A  CORREÇÃO
MONETÁRIA.    RECURSO  DO  ESTADO.  ALEGADA
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  CUMULAÇÃO  DA
SELIC  COM  A  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
INSUBSISTÊNCIA.  CDA  QUE  DESCREVE,  EM  CAMPOS
DISTINTOS,  OS  VALORES  DOS  JUROS  DE  MORA,
CALCULADOS  PELA  SELIC,  E  DA  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  SELIC  QUE  ENGLOBA  AMBOS  OS
CONSECTÁRIOS. CUMULAÇÃO INDEVIDA, SOB PENA DE
BIS  IN  IDEM.  PRECEDENTES.    RECURSO  DO  ESTADO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.    RECURSO  DA
EMBARGANTE. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DAS CDAS EM
DECORRÊNCIA  DE  IRREGULARIDADES  FORMAIS.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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INSUBSISTÊNCIA.  ELEMENTOS  DE  VALIDADE  QUE  SE
ENCONTRAM PRESENTES NA CDA,  NA  FORMA DO  ART.
202  DO  CTN,  BEM  COMO  DO  ART.  2º,  §  3º,  DA  LEI  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS.  PRESUNÇÃO  DE  LIQUIDEZ,
CERTEZA  E  EXIGIBILIDADE  DAS  CERTIDÕES.  DÍVIDAS
DECLARADAS  E  NÃO  PAGAS,  NÃO  HAVENDO  QUE  SE
FALAR  EM  DESCONHECIMENTO  DOS  VALORES  OU  DE
PREJUÍZOS À DEFESA. FAZENDA ESTADUAL QUE APLICA
A  MULTA  DE  50%  DISPOSTA  NO  ART.  51  DA  LEI  N.
10.297/1996. PARTE AUTORA QUE PUGNA PELA APLICAÇÃO
DA MULTA DE 20%, NO MÁXIMO, DISPOSTA NO ART. 53 DA
MESMA  LEI.  IMPOSSIBILIDADE.  DISPOSITIVOS  LEGAIS
QUE  TRATAM  DE  SITUAÇÕES  DÍSPARES.  ACERTO  NA
APLICAÇÃO  DO  ART.  51  AO  CASO  CONCRETO,  ANTE  O
INADIMPLEMENTO  DO  TRIBUTO.  PRECEDENTES.
SENTENÇA  MANTIDA.    RECURSO  DA  EMBARGANTE
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  (TJSC,  Apelação  Cível  n.
0004381-27.2014.8.24.0031,  de  Indaial,  rel.  Artur  Jenichen Filho,
Quinta Câmara de Direito Público, j. 10-06-2020; grifou-se).

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL.  ICMS.  INDICAÇÃO
EXPRESSA  NA  CDA  DO  ÍNDICE  DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA APLICADO. NULIDADE INEXISTENTE. TAXA
SELIC.  ÍNDICE  LEGAL  DE  JUROS  E  ATUALIZAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE, PORÉM, DE CUMULAR A UFIR COM A
TAXA  SELIC  NO  PERÍODO  DE  VIGÊNCIA  DA  PRIMEIRA.
EVIDENTE  ACÚMULO  NO  CASO  EM  EXAME.  APELO
PROVIDO  NESSA  PARTE.    "'É  legítima  a  utilização  da  taxa
SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na
atualização dos créditos tributários' (AgRgAI n.º 600.484/RS, Min.
Teori Albino Zavascki)" (AC n. 2010.026535-3, de Jaraguá do Sul,
rel.  Des.  Subst.  Paulo  Henrique  Moritz  Martins  da  Silva,  j.
5-7-2011), mormente porque "pacificou-se neste Tribunal, a partir da
rejeição,  pelo  Órgão  Especial,  em  02/04/2003,  da  argüição  de
inconstitucionalidade  da  Lei  Estadual  n.  10.297/96  (ArgIncAC n.
1999.014247-7/0001.00), a orientação de que a utilização da taxa
do SELIC como fator de atualização dos débitos tributários e
cálculo  dos  juros  moratórios  é  autorizada  por  lei  não
inconstitucional, vedada apenas a cumulação com outros índices
de correção monetária, já que a referida taxa abrange tanto os
juros quanto a correção [...] (Apelação Cível n. 2011.036667-2, de
Joinville,  rel.  Des.  Jaime  Ramos,  j.  em  30-06-2011)"  (AC  n.
2009.013923-6,  de  Joinville,  rel.  Des.  Júlio  César  Knoll,  j.
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28-2-2013).    MULTA  MORATÓRIA.  PERCENTUAL  LEGAL
QUE NÃO IMPLICA CONFISCO. LIMITAÇÃO DESCABIDA.  
ACOLHIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. .    RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.  (TJSC,  Apelação  Cível  n.  2012.035998-6,  de  Rio  do
Sul, rel. Jorge Luiz de Borba, Primeira Câmara de Direito Público, j.
03-06-2013; grifou-se).

Desse modo, sendo certo que a taxa Selic, indicada para reajuste do
débito fiscal, engloba tanto os juros de mora quanto a correção monetária, inviável
é,  na linha da jurisprudência citada acima, a sobreposição de nova cobrança a
título de atualização da moeda, sob pena de bis in idem.

Logo,  a  sentença  recorrida,  que  expurgou  do  cálculo  os  valores
exigidos a título de Taxa Selic, deve ser mantida.

Derradeiramente,  tendo a  sentença  sido  proferida  sob a  égide  do
novo  Código  de  Processo  Civil,  oportuna  a  fixação
de honorários sucumbenciais recursais, em consonância com o preceito contido no
§ 11 do art. 85 do CPC.

E,  diante  do  desprovimento  do  apelo  do  Município  Embargado,
sucumbente desde a origem, estipulam-se honorários recursais no montante de 2%
(cinco  por  cento),  alcançando  o  importe  de  12%  (quinze  por  cento)  sobre  o
montante expurgado, em atenção ao comando dos § 3º, inciso I, c/c § 11, ambos
do art. 85 do CPC.

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, com honorários recursais fixados nos termos da fundamentação.

Documento eletrônico assinado por SANDRO JOSE NEIS, Desembargador Relator, na forma do artigo
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento
está  disponível  no  endereço  eletrônico  https://eproc2g.tjsc.jus.br/eproc/verifica.php,  mediante  o
preenchimento do código verificador 1317968v34 e do código CRC 04b0968d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): SANDRO JOSE NEIS
Data e Hora: 15/9/2021, às 15:41:28
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Lista de Processos (48 registros):

Nº Processo
Data de

Autuação
Juízo Autor Réu Classe Judicial Último Evento

5006858-21.2012.4.04.7201
17/05/2012
17:09:26

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

26/05/2021 12:03:26
- Arquivado
Provisoriamente - art.
40 da Lei 6.830

5008394-67.2012.4.04.7201
11/06/2012
21:55:57

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

31/08/2020 15:08:52
- Processo Suspenso
ou Sobrestado por
decisão judicial

5016545-22.2012.4.04.7201
10/12/2012
11:24:27

SCJOI05S

INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

28/03/2022 14:19:48
- Arquivado
Provisoriamente - art.
40 da Lei 6.830

5006468-17.2013.4.04.7201
25/06/2013
15:57:48

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

18/08/2022 21:17:16
- Juntada de Petição

5023853-41.2014.4.04.7201
20/07/2006
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

27/02/2021 01:01:05
- Decorrido prazo

5025972-72.2014.4.04.7201
20/11/2014
10:09:43

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

02/08/2021 12:57:04
- Arquivado
Provisoriamente - art.
40 da Lei 6.830

5003255-32.2015.4.04.7201
13/12/2004
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

PONTTO
PARTICIPACOES
LTDA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

18/08/2022 21:04:50
- Juntada de Petição

5006300-10.2016.4.04.7201
18/05/2016
12:58:53

SCJOI02S
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA

CENTRAIS
ELÉTRICAS
BRASILEIRAS
S/A -
ELETROBRÁS

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

23/08/2022 14:05:24
-
Expedida/certificada
a intimação
eletrônica -
Despacho/Decisão

5001141-52.2017.4.04.7201
08/02/2017
14:51:00

SCJOI06F

INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO
e outros

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

28/09/2021 12:26:13
- Processo Suspenso
ou Sobrestado por
decisão judicial -
Diligência
(Deprecada/ Rogada/
Solicitada a outro
Juízo)

5003312-45.2018.4.04.7201
23/03/2018
17:59:35

SCJOI05S
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA
e outros

UNIÃO -
FAZENDA
NACIONAL

EMBARGOS À
EXECUÇÃO
FISCAL

18/01/2021 12:13:40
- Remetidos os Autos
- Remessa Externa

5015899-02.2018.4.04.7201
18/10/2018
13:39:14

SCJOI02S
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA

DELEGADO DA
RECEITA
FEDERAL DO
BRASIL - UNIÃO
- FAZENDA
NACIONAL -
Joinville

MANDADO DE
SEGURANÇA

22/04/2019 14:11:30
- Remessa Externa

5016851-78.2018.4.04.7201
21/09/2009
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

02/07/2019 20:30:46
- Cancelamento de
Movimentação
Processual

5016852-63.2018.4.04.7201
03/03/2008
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

26/10/2018 18:44:43
- Juntada - Peças
Digitalizadas

5016853-48.2018.4.04.7201
16/04/2007
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

26/10/2018 18:10:34
- Juntada - Peças
Digitalizadas
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Nº Processo
Data de

Autuação
Juízo Autor Réu Classe Judicial Último Evento

5002339-56.2019.4.04.7201
03/09/1997
00:00:00

SCJOI05F
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

14/07/2021 11:58:10
- Arquivado
Provisoriamente - art.
40 da Lei 6.830

5003972-05.2019.4.04.7201
02/05/1996
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

17/03/2021 14:05:55
- Juntada de Petição

5004108-02.2019.4.04.7201
09/02/2005
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

03/07/2019 20:00:37
- Juntada - Íntegra do
processo

5004109-84.2019.4.04.7201
10/12/2004
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

25/07/2019 16:00:03
- Juntada - Íntegra do
processo

5004111-54.2019.4.04.7201
04/07/2002
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

15/02/2022 15:40:59
- Juntada de Petição

5004112-39.2019.4.04.7201
21/07/1998
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

17/03/2021 14:12:27
- Juntada de Petição

5004115-91.2019.4.04.7201
12/11/1997
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

03/07/2019 20:00:34
- Juntada - Íntegra do
processo

5004468-34.2019.4.04.7201
03/11/2005
00:00:00

SCJOI02S
CENTRAIS ELÉTRICAS DE
SANTA CATARINA S/A - CELESC
e outros

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

17/12/2021 14:26:11
- Juntada de certidão
- traslado de peças do
processo

5005155-11.2019.4.04.7201
21/09/1998
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

26/08/2021 12:54:02
- Arquivado
Provisoriamente - art.
40 da Lei 6.830

5005307-59.2019.4.04.7201
10/03/1999
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

27/01/2021 11:20:40
- Arquivado
Provisoriamente - art.
40 da Lei 6.830

5005310-14.2019.4.04.7201
02/05/1996
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

18/03/2021 14:07:37
- Juntada de Petição

5005408-96.2019.4.04.7201
11/05/1999
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

PONTTO
PARTICIPACOES
LTDA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

28/07/2022 23:59:59
- Confirmada a
intimação eletrônica

5005472-09.2019.4.04.7201
04/07/2002
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

15/02/2022 15:47:00
- Juntada de Petição

5005473-91.2019.4.04.7201
14/05/2002
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

25/07/2019 16:00:29
- Juntada - Íntegra do
processo 
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Nº Processo
Data de

Autuação
Juízo Autor Réu Classe Judicial Último Evento

5005442-71.2019.4.04.7201
23/07/1996
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

18/03/2021 15:20:29
- Juntada de Petição

5005443-56.2019.4.04.7201
23/07/1996
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

18/03/2021 15:22:36
- Juntada de Petição

5005687-82.2019.4.04.7201
28/10/2003
00:00:00

SCJOI05F
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
e outros

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

01/08/2019 20:00:15
- Juntada - Íntegra do
processo

5005688-67.2019.4.04.7201
24/03/1999
00:00:00

SCJOI05F
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

15/02/2022 15:48:59
- Juntada de Petição

5005689-52.2019.4.04.7201
17/02/1999
00:00:00

SCJOI05F
INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

01/08/2019 20:00:18
- Juntada - Íntegra do
processo

5005691-22.2019.4.04.7201
21/08/1996
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

18/03/2021 15:34:13
- Juntada de Petição

5005740-63.2019.4.04.7201
24/04/2007
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

28/06/2019 16:00:48
- Juntada - Íntegra do
processo

5005742-33.2019.4.04.7201
04/08/2005
00:00:00

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

04/07/2019 20:04:40
- Juntada - Íntegra do
processo

5005743-18.2019.4.04.7201
15/06/2005
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

28/06/2019 16:00:11
- Juntada - Íntegra do
processo

5005745-85.2019.4.04.7201
31/08/2004
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

16/08/2019 20:00:26
- Juntada - Íntegra do
processo

5005747-55.2019.4.04.7201
25/08/2004
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

16/08/2019 00:01:50
- Juntada - Íntegra do
processo

5005748-40.2019.4.04.7201
25/08/2004
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

16/08/2019 20:00:29
- Juntada - Íntegra do
processo

5005749-25.2019.4.04.7201
25/08/2004
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

19/08/2019 18:00:05
- Juntada - Íntegra do
processo

5005750-10.2019.4.04.7201
18/08/2004
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

28/06/2019 16:00:45
- Juntada - Íntegra do
processo
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Nº Processo
Data de

Autuação
Juízo Autor Réu Classe Judicial Último Evento

5005751-92.2019.4.04.7201
18/08/2004
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

28/06/2019 16:00:47
- Juntada - Íntegra do
processo

5005753-62.2019.4.04.7201
17/01/2003
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

28/06/2019 16:00:22
- Juntada - Íntegra do
processo

5005758-84.2019.4.04.7201
14/05/1999
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

16/08/2019 00:01:55
- Juntada - Íntegra do
processo

5005760-54.2019.4.04.7201
17/04/1998
00:00:00

SCJOI05F UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA
e outros

EXECUÇÃO
FISCAL

16/08/2019 20:00:23
- Juntada - Íntegra do
processo

5013675-23.2020.4.04.7201
08/11/1995
00:00:00

SCJOI06F
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA

DELEGADO DA
RECEITA
FEDERAL DO
BRASIL - UNIÃO
- FAZENDA
NACIONAL -
Joinville

MANDADO DE
SEGURANÇA

12/08/2022 17:40:36
- Recebidos os autos

5002317-90.2022.4.04.7201
14/02/2022
21:33:09

SCJOI05S UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

CIPLA
INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE
CONSTRUCAO
SA

EXECUÇÃO
FISCAL

04/05/2022 20:14:48
- Juntada de certidão
- suspensão do prazo
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Lista de Processos (49 registros):

Nº Processo
Data de

Autuação
Juízo Autor Réu Classe Judicial Último Evento

0056558-15.2012.8.24.0038
19/12/2012
00:00:00

JVE01CV01

CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA
e outros

EDERSON
SCHMOELLER
e outros

Procedimento
Comum Cível

02/08/2022
01:21:34 -
Decorrido prazo

0005645-34.2009.8.24.0038
12/02/2009
00:00:00

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

HB INDUSTRIAL
HOLDING SA

Falência de
Empresários,
Sociedades
Empresáriais,
Microempresas e
Empresas de
Pequeno Porte

22/07/2022
15:44:20 -
Conclusos para
despacho

0013564-74.2009.8.24.0038
13/04/2009
00:00:00

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

FLASKO NORDESTE
INDUSTRIAL DE
PLASTICOS LTDA

Falência de
Empresários,
Sociedades
Empresáriais,
Microempresas e
Empresas de
Pequeno Porte

09/08/2022
03:00:36 - Juntada
de certidão 
finalizado o prazo
de
Citação/Intimação
previsto em Edital

0307654-41.2019.8.24.0038
10/04/2019
10:43:11

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

MTR LOGISTICA
EIRELI
e outros

Procedimento
Comum Cível

18/08/2022
14:58:17 -
Expedida/certificada
a intimação
eletrônica

0324408-63.2016.8.24.0038
02/12/2016
16:07:29

JVE02CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

REFRISAT
REFRIGERACAO E
ELETRONICA LTDA

Procedimento
Comum Cível

04/03/2022
18:22:11 -
Conclusos para
decisão

0327140-46.2018.8.24.0038
12/12/2018
14:42:06

JVE02CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

HIDROFIBER
INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

EXECUÇÃO DE
TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

12/08/2022
13:06:35 - Juntada
de Carta pelo
Correio - devolvida
sem cumprimento

0308342-37.2018.8.24.0038
02/05/2018
15:11:16

JVE02CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

RAPIDO
TRANSPAULO LTDA

Procedimento
Comum Cível

17/08/2022
14:52:50 - Atos da
Contadoria-Cálculo
de Custas

0000436-40.2016.8.24.0038
14/01/2016
15:37:21

JVE02FP01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

INSTITUTO DE
METROLOGIA DE
SANTA CATARINA -
IMETRO-SC

Procedimento
Comum Cível

11/08/2022
23:59:59 -
Confirmada a
intimação eletrônica

5001570-74.2020.8.24.0006
16/04/2020
14:49:11

BVH0201
MUNICÍPIO DE BARRA
VELHA/SC

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

04/11/2021
13:58:47 - Juntada
de Petição

0900047-69.2012.8.24.0038
04/04/2012
14:05:01

FNSUREF01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

27/05/2022
00:12:42 -
Confirmada a
intimação eletrônica

0053251-97.2005.8.24.0038
08/12/2005
00:00:00

FNSUREF01 MUNICÍPIO DE JOINVILLE
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

16/09/2021
17:16:11 -
Determinada a
citação

0900433-36.2011.8.24.0038
14/04/2011
18:50:23

FNSUREF01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

06/07/2022
01:18:36 -
Decorrido prazo

0700754-21.2012.8.24.0038
26/03/2012
15:35:44

FNSUREF01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

ESTADO DE SANTA
CATARINA

EMBARGOS À
EXECUÇÃO
FISCAL

25/02/2021
18:18:20 -
Conclusos para
decisão/despacho

0005643-64.2009.8.24.0038
12/02/2009
00:00:00

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

HB
EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES
LTDA

Falência de
Empresários,
Sociedades
Empresáriais,
Microempresas e
Empresas de
Pequeno Porte

22/07/2022
15:38:42 -
Conclusos para
despacho

0008039-43.2011.8.24.0038
15/02/2011
00:00:00

JVE07CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

VERDE
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA
LTDA.

Embargos de
Terceiro Cível

19/07/2022
18:47:48 -
Conclusos para
despacho

5003427-98.2016.8.24.0038
14/10/2016
15:23:00

JVE03FP01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

22/09/2021
11:53:12 - Juntada
de Petição
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Nº Processo
Data de

Autuação
Juízo Autor Réu Classe Judicial Último Evento

0325683-81.2015.8.24.0038
03/12/2015
10:59:30

JVE04CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

CHARLES
MACHADO &
ASSOCIADOS
CONSULTORES
LTDA
e outros

EXECUÇÃO DE
TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

15/07/2022
12:23:31 - Processo
Suspenso por
Execução Frustrada

0316258-88.2019.8.24.0038
14/08/2019
15:31:40

JVE01CV01

CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA
e outros

LUIS BATSCHAUER
e outros

Falência de
Empresários,
Sociedades
Empresáriais,
Microempresas e
Empresas de
Pequeno Porte

17/08/2022
19:33:12 - Juntada
de certidão -
traslado de peças do
processo

0059136-19.2010.8.24.0038
16/12/2010
00:00:00

JVE01CV01
DORIVAL HUGO SCHMUCKER
e outros

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA
e outros

Procedimento
Comum Cível

17/04/2022
15:02:34 -
Comunicação
eletrônica recebida -
baixado

0005824-84.2017.8.24.0038
19/04/2017
16:47:06

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

Exibição de
Documento ou
Coisa Cível

02/06/2022
14:55:17 -
Comunicação
eletrônica recebida -
julgado

0005822-17.2017.8.24.0038
19/04/2017
16:44:55

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO SA

Exibição de
Documento ou
Coisa Cível

08/03/2022
17:56:20 -
Remetidos os Autos
- Remessa Externa

0900077-70.2013.8.24.0038
01/03/2013
12:40:39

FNSUREF01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

16/05/2022
00:39:00 -
Confirmada a
intimação eletrônica

0009693-36.2009.8.24.0038
13/03/2009
00:00:00

JVE01CV01

CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA
e outros

PONTTO
PARTICIPACOES
LTDA
e outros

Procedimento
Comum Cível

19/08/2022
01:09:47 -
Decorrido prazo

5026388-91.2020.8.24.0038
29/07/2020
11:29:43

JVE01CV01
SONIA BEATRIZ CORREA
AZAMBUJA

MASSA FALIDA DE
INTERFIBRA
INDUSTRIAL SA
e outros

Procedimento
Comum Cível

10/08/2022
16:11:35 -
Comunicação
eletrônica recebida -
baixado

5030805-87.2020.8.24.0038
27/08/2020
11:16:30

JVE01CV01
LUCIO RUBIK ADVOGADOS
ASSOCIADOS
e outros

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

Habilitação de
Crédito

15/08/2022
19:46:45 -
Conclusos para
despacho

0027950-75.2010.8.24.0038
31/05/2010
00:00:00

FNSUREF01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

12/08/2021
11:01:55 - Juntada
de Petição

0062608-38.2004.8.24.0038
24/11/2004
00:00:00

FNSUREF01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

12/08/2021
11:20:58 - Juntada
de Petição

0035754-31.2009.8.24.0038
12/08/2009
00:00:00

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

CORPORACAO HB
S/A
e outros

Petição Cível
27/11/2020
13:01:05 - Classe
Processual alterada

0091874-65.2007.8.24.0038
21/11/2007
00:00:00

FNSUREF01 MUNICÍPIO DE JOINVILLE
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

28/06/2022
19:39:50 - Juntada
de Petição

0032225-77.2004.8.24.0038
02/07/2004
00:00:00

FNSUREF01 MUNICÍPIO DE JOINVILLE
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

30/08/2021
13:59:24 -
Redistribuição por
Transferência de
Acervo

0009629-65.2005.8.24.0038
08/03/2005
00:00:00

FNSUREF01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

16/08/2022
01:18:14 -
Decorrido prazo

0033253-85.2001.8.24.0038
14/12/2001
00:00:00

FNSUREF01 MUNICÍPIO DE JOINVILLE
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

17/09/2021
18:48:00 - Juntada
de Petição

5001145-29.2012.8.24.0038
28/03/2012
00:00:00

JVE03FP01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

10/06/2022
14:36:57 - Autos
Suspensos ou
Sobrestados

5001142-74.2012.8.24.0038
28/03/2012
00:00:00

JVE03FP01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

20/10/2021
13:19:28 - Autos
Suspensos ou
Sobrestados

0000818-80.1983.8.24.0073
05/05/1983
00:00:00

TBO01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

CONSTRUTORA
HERWEG LTDA

Habilitação de
Crédito

15/01/2021
02:54:41 - Juntada
de certidão
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Nº Processo
Data de

Autuação
Juízo Autor Réu Classe Judicial Último Evento

0038493-26.1999.8.24.0038
28/07/1999
00:00:00

JVE03CV01
FIDUCIA INVESTIMENTOS
LTDA

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

HABILITAÇÃO
16/01/2021
04:34:42 - Juntada
de certidão

5000198-48.2007.8.24.0038
12/12/2007
00:00:00

JVE03CV01
URANO IND DE BALANCAS E
EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

16/01/2021
05:32:27 - Juntada
de certidão

5002584-41.2013.8.24.0038
17/01/2013
00:00:00

JVE01CV01
L M MERCHANDISING
INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

16/01/2021
06:59:30 - Juntada
de certidão

0002626-74.1996.8.24.0038
06/04/1994
00:00:00

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

.-
Recuperação
Judicial

01/07/2022
13:56:04 - Juntada
de Petição

0000201-25.2006.8.24.0038
10/01/2006
00:00:00

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

RESINET
IMPORTACAO E
EXPORTACAO S/A

Embargos à
Execução

16/01/2021
09:19:24 - Juntada
de certidão

0048238-10.2011.8.24.0038
17/11/2011
00:00:00

JVE01CV01

CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA
e outros

VERDE
CONSTRUTORA E
INCORPORADORA
LTDA.

Procedimento
Comum Cível

10/02/2021
15:12:43 - Juntada
de certidão

5000484-21.2010.8.24.0038
13/01/2010
00:00:00

JVE01CV01
DOMINGOS GUSTAVO DE
SOUZA

CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA

12/02/2021
06:49:52 - Juntada
de certidão

0018133-60.2005.8.24.0038
18/04/2005
00:00:00

JVE01CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

ECONTRADING
COMERCIO
EXTERIOR LTDA

Embargos à
Execução

12/02/2021
06:49:55 - Juntada
de certidão

0004102-93.2009.8.24.0038
05/02/2009
00:00:00

JVE01CV01 TIGRE S.A. PARTICIPACOES
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

Procedimento
Comum Cível

20/02/2021
03:45:22 - Juntada
de certidão

0019972-13.2011.8.24.0038
09/05/2011
00:00:00

JVE01CV01
RAINOLDO UESSLER
e outros

PONTTO
PARTICIPACOES
LTDA
e outros

Procedimento
Comum Cível

22/08/2022
09:07:59 - Juntada
de Petição

0702571-23.2012.8.24.0038
14/09/2012
14:45:11

FNSUREF01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

ESTADO DE SANTA
CATARINA

EMBARGOS À
EXECUÇÃO
FISCAL

19/04/2022
16:25:16 - Juntada
de certidão -
traslado de peças
para o processo

5034019-52.2021.8.24.0038
28/07/2021
15:54:38

JVE01CV01
OLIVEIRA & COSTA
ADVOCACIA E CONSULTORIA

CIPLA S A
e outros

Petição Cível
22/07/2022
11:41:50 - Juntada
de Petição

0005238-82.1996.8.24.0038
27/06/1995
00:00:00

FNSUREF01 ESTADO DE SANTA CATARINA
CIPLA INDUSTRIA
DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO SA

EXECUÇÃO
FISCAL

18/04/2022
10:25:02 - Juntada
de Petição

5022633-88.2022.8.24.0038
01/06/2022
10:53:37

JVE03CV01
CIPLA INDUSTRIA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
SA

FACEBOOK
SERVICOS ONLINE
DO BRASIL LTDA.

Procedimento
Comum Cível

01/06/2022
11:00:27 -
Conclusos para
despacho
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Consultar por *

Documento da Parte

84683515000123

Foro

Consultar

Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes

Foro de Campinas

Foro de Leme

Foro de Mirassol

Foro de Sumaré



Todos os foros

21 Processos encontrados

1Mostrando de 1 até 21 

1020275-22.2022.8.26.0053

Imptte:

Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Mandado de Segurança Cível

Suspensão da Exigibilidade

Recebido em:

13/04/2022 - 5ª Vara de Fazenda Pública

1005919-33.2022.8.26.0114

Reqte:

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S/A

Procedimento Comum Cível

Espécies de Contratos

Recebido em:

15/02/2022 - 3ª Vara Cível

0003861-64.2010.8.26.0318

Reqte:

Cipla Industria de Materiais de Construçao Sa

Execução de Título Extrajudicial

Recebido em:

19/05/2010 - 3ª Vara Cível

Outros números:

318.01.2010.003861

0003581-70.2010.8.26.0358

Exeqte:

Cipla Indústria de Materiais de Construção Sa

Execução de Título Extrajudicial

Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens

Recebido em:

27/05/2010 - 2ª Vara

Outros números:

358.01.2010.003581

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/search.do;jsessionid=70EB8136085FF4CB401AF26F19399665.cpopg...
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1506084-42.2021.8.26.0604

Exectda:

Cia Ind de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Recebido em:

25/01/2021 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

0512800-49.2014.8.26.0604

Exectda:

Cia Ind de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Recebido em:

18/12/2014 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

0012512-03.2010.8.26.0604

Reqte:

Cipla Industria de Materiais de Construção S/A

Embargos à Execução Fiscal

Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da Obrigação

Recebido em:

26/10/2010 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2010.012512

0501985-32.2010.8.26.0604

Exectdo:

Cia Ind de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Recebido em:

01/10/2010 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2010.501985

0511849-31.2009.8.26.0604

Exectdo:

Cia Ind de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Recebido em:

29/07/2009 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2009.511849

0504616-51.2007.8.26.0604

Reqdo:

Cia Ind de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Recebido em:

27/09/2007 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2007.504616

0005192-38.2006.8.26.0604

Exectdo:

Cia Industria de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

Recebido em:

10/04/2006 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2006.005192

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/search.do;jsessionid=70EB8136085FF4CB401AF26F19399665.cpopg...
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0024962-51.2005.8.26.0604

Exectdo:

Cipla Industria de Materiais de Construção S/A

Execução Fiscal

Impostos

Recebido em:

17/06/2005 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2005.024962

0029362-79.2003.8.26.0604

Exectdo:

Cia Ind de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Recebido em:

18/12/2003 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2003.029362

0035232-42.2002.8.26.0604

Exectdo:

Cipla Indústria de Materiais de Construção Sa

Execução Fiscal

Contribuições Sociais

Recebido em:

18/06/2002 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.2002.035232

0021920-04.1999.8.26.0604

Exectdo:

Cia Ind Plasticos Cipla

Execução Fiscal

IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Recebido em:

20/01/2000 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.1999.021920

0016639-04.1998.8.26.0604

Exectdo:

Cipla Industria de Materiais de Construção S/A

Execução Fiscal

Contribuições

Recebido em:

31/08/1998 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.1998.016639

0013987-48.1997.8.26.0604

Exectdo:

Cia Indl de Plasticos Cipla

Execução Fiscal

ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

Recebido em:

08/10/1997 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.1997.013987

0015499-66.1997.8.26.0604

Exectda:

Cipla Industria de Materiais de Construcao Sa

Execução Fiscal

Contribuições

Recebido em:

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/search.do;jsessionid=70EB8136085FF4CB401AF26F19399665.cpopg...
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Foro Regional I - Santana

16/04/1997 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal
Outros números:

604.01.1997.015499

0019500-31.1996.8.26.0604

Exectdo:

Cipla Industria de Materiais de Construção Sa

Execução Fiscal

IPI/ Imposto sobre Produtos Industrializados

Recebido em:

17/12/1996 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.1996.019500

0000014-02.1992.8.26.0604

Reqdo:

Cia Indl de Plásticos Cipla

Execução Fiscal

Liquidação / Cumprimento / Execução

Recebido em:

03/08/1992 - SAF - Serviço de Anexo Fiscal

Outros números:

604.01.1992.000014

0003282-29.2012.8.26.0001

Exeqte:

Cipla Industria de Materias de Construcao S/A

Execução de Título Extrajudicial

Duplicata

Recebido em:

30/01/2012 - 8ª Vara Cível

21 Processos encontrados

1Mostrando de 1 até 21 

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/search.do;jsessionid=70EB8136085FF4CB401AF26F19399665.cpopg...
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

61.021.077/0001-32

NOME EMPRESARIAL:

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

ANTONIO PEDRO MARTINS

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

 
 
 
 
 
 

Nome/Nome Empresarial:

SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS

Quali�cação:

22-Sócio

 
 
 
 
 
 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 19/07/2022 às 09:35 (data e hora de Brasília).

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp

1 of 1 19/07/2022 09:35
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

61.021.077/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/07/1989

NOME EMPRESARIAL

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL TIGRAO
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RUI BARBOSA
NÚMERO

852
COMPLEMENTO

********

CEP

16.300-001
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PENAPOLIS
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2022 às 15:48:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Com...

1 of 1 24/08/2022 15:49P
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Visão Geral

Confidencial para: CIPLA INDUSTRIA DE

Relato

COMERCIAL TIGRAO

CNPJ: 61.021.077/0001-32

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME

Data e Hora da Consulta: 06/07/2022 10:16:20

Serasa Score 2.0 Informação Atualizada em 06/07/2022 às 10:16:20

Default

Score

Interpretação

A pontuação representa que a empresa já está inadimplente no mercado. Para este tipo de
empresa, é prática de mercado vender somente à vista.

Legenda

Risco mínimo a baixo de crédito

Risco baixo a médio de crédito

Risco médio a relevane de crédito

Iminente risco de crédito - Default

Informações Cadastrais da Empresa

Informação Atualizada em 03/06/2022Dados Cadastrais

CNPJ Situação CNPJ

61.021.077/0001-32 SITUACAO DO CNPJ EM 30/05/2022: ATIVA

Razão Social

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA ME

Nome Fantasia

COMERCIAL TIGRAO

Endereço Completo

AV RUI BARBOSA 852 - CENTRO, PENAPOLIS - SP, 16300001

Telefone

(018) 652-3519

Site

Tipo de Sociedade

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

04/09/1990

Registro realizado em NIRE

1.030.361 00.000.000.000

Registro

Antecessoras

TIGRAO COM DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - até 04/09/1990

Fundação

04/07/1989 (33 anos)

Número de Funcionários

1

Opção Tributária Inscrição Estadual

521.024.599.112

COM DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO

Ramo de atividade econômica
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Código de Atividade Serasa

C-07.02.00 - COM DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO 0%

Importação sobre Compras

0%

Exportação sobre Vendas

CNAE

47.440-05

Consultar Filiais

Número de Filiais: 0

Grafias Semelhantes ao CNPJ

O COLEGA COM DE MAT PARA CONST LTDA
O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA
O COLEGA COMERCIO DE MAT P CONSTRUCAO
O COLEGA COM MAT CONSTR
Outras...variações encontradas

4
mais de

Informações sobre Sócios e Administradores

Informações Societárias

Quadro Social Informação Atualizada em 08/01/2010

Capital Social

R$1

Realizado

R$1

BRASIL

Origem

PRIVADO

Controle Natureza

FECHADO

CPF/CNPJ Sócio / Acionista Entrada Nacionalidade
Capital

Votante Total
Anotações

580.337.428-87 ANTONIO PEDRO MARTINS 17/07/1989 BRASIL 0,0% 95,0% Sim

378.908.591-04 SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS 17/07/1989 BRASIL 0,0% 5,0% Não

Administração

CPF / CNPJ Administração Cargo Nacionalidade Estado Civil Entrada Mandato Anotações

ANTONIO PEDRO MARTINS
SOCIO-
GERENT

BRASIL DESQUITAD 07/1989 Indet. Sim580.337.428-87

Informação Atualizada em 08/01/2010

Informações sobre Consultas

Consultas à Serasa

no mês atual

0

Data da Consulta CNPJ do Consultante Razão Social do Consultante Qtd

31/05/2022 04.648.461/0001-26 AG MERCADINHO DA CONSTRUCAO LTDA 1

31/05/2022 44.530.855/0001-08 NAVAS E CIA LTDA 1

06/05/2022 10.921.911/0001-05 FORTLEV IND E COM DE PLASTICOS LTDA 1

21/03/2022 10.472.968/0001-74 BSB PRODRA EQUIP PROTECAO INDIVIDUA 1

15/03/2022 10.472.968/0001-74 BSB PRODRA EQUIP PROTECAO INDIVIDUA 1

Últimas 5 Consultas Realizadas

Simples consulta ao CNPJ (  61.021.077/0001-32 ) no cadastro da Serasa. Essa informação de consulta não significa negócio realizado, nem se confunde
com anotação negativa no cadastro de inadimplentes.
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Informações Comportamentais

Principais Fornecedores

Visão Mercado

CNPJ do Fornecedor Razão Social do Fornecedor

04.648.461/0001-26 CONSTRUJA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

43.214.055/0001-07 MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

43.648.971/0001-55 WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

44.530.855/0001-08 NAVAS CIA LTDA

84.683.515/0001-23 CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO S/A

- Exibe as 5 últimas informações

0 - 6 meses

0
6 meses - 1 ano

3
1 - 3 anos

1
3 - 5 anos

0
5 - 10 anos

2
+ 10 anos

2
Inativas

1

Relacionamento com Fornecedores

Fontes Consultadas: 9

A
3

À Vista

5 à 10

Informação Atualizada em 06/07/2022

A
1

2

Pontual

entre 85,0% e

150 à 200 A
4

8-15

entre 5,0% e 7,0%

10 à 15 A
2

16-30

entre 1,0% e 3,0%

3 à 5 A
3

31-60

entre 3,0% e 5,0%

5 à 10 A
1

+60

entre 1,0% e 3,0%

1 à 3

Quantidade de Títulos

Fontes Consultadas: 9

Historico de pagamentos

Histórico de Pagamentos - Mercado (Valores em Reais) Informação Atualizada em 06/07/2022

B
1

> 60 dias

1,5 MIL à 2 MILB
7

31 à 60 dias

4,5 MIL à 5 MILB
2

16 à 30 dias

2 MIL à 2,5 MILB
1

4

8 à 15 dias

8 MIL à 8,5 MILC
1

0

Pontual

70 MIL à 100 MILB
4

À vista

3 MIL à 3,5 MILC
1

1

Últimos 12 meses

100 MIL à 200 =

Mês/Ano À vista Pontual 8 à 15 dias 16 à 30 dias 31 à 60 dias > 60 dias Total / Mês

Valores (R$)Valores (R$) Valores (R$)Valores (R$) Valores (R$) Valores (R$) Valores (R$)

JUN/22
97,0% - 100,0%

A12 A12
- 400 à 450 - - - - 400 à 450

MAI/22
75,0% - 77,0%

B2 A17 B3
- 2 MIL à 2,5 MIL - - - 650 à 700

23,0% - 25,0%
2,5 MIL à 3 MIL

ABR/22
77,0% - 79,0%

B2 A9 A11 B3
- 2 MIL à 2,5 MIL - 250 à 300

9,0% - 11,0%
350 à 400

13,0% - 15,0%
- 2,5 MIL à 3 MIL

MAR/22
9,0% - 11,0%

A9 A23 B1 B3
- 250 à 300 950 à 1 MIL

33,0% - 35,0%
- 1,5 MIL à 2 MIL

57,0% - 59,0%
- 2,5 MIL à 3 MIL

FEV/22
97,0% - 100,0%

B6 B6
1 à 10 4 MIL à 4,5 MIL - - - - 4 MIL à 4,5 MIL

A1

JAN/22
81,0% - 83,0%

B1 A12 B2
- 1,5 MIL à 2 MIL 400 à 450

17,0% - 19,0%
- - - 2 MIL à 2,5 MIL

DEZ/21
97,0% - 100,0%

B19 B19
1 à 10 13 MIL à 15 MIL - - - - 13 MIL à 15 MIL

A1

NOV/21
97,0% - 100,0%

B9 B9
- 5,5 MIL à 6 MIL - - - - 5,5 MIL à 6 MIL

OUT/21
59,0% - 61,0%

B9 A21 B1 A23 B16
- 5,5 MIL à 6 MIL 850 à 900

9,0% - 11,0%
- 1,5 MIL à 2 MIL

19,0% - 21,0%
950 à 1 MIL
9,0% - 11,0%

9 MIL à 9,5 MIL

SET/21
65,0% - 67,0%

B9 A24 A21 A21 B15
- 5,5 MIL à 6 MIL 1 MIL à 1,5 MIL

13,0% - 15,0%
850 à 900

9,0% - 11,0%
850 à 900

9,0% - 11,0%
- 8,5 MIL à 9 MIL

AGO/21
81,0% - 83,0%

B18 B2 A13 B19
- 10 MIL à 13 MIL 2 MIL à 2,5 MIL

13,0% - 15,0%
450 à 500

3,0% - 5,0%
- - 13 MIL à 15 MIL

JUL/21
87,0% - 89,0%

B21 B1 A16 B22
2 MIL à 2,5 MIL 17 MIL à 20 MIL 1,5 MIL à 2 MIL

9,0% - 11,0%
600 à 650

3,0% - 5,0%
- - 20 MIL à 23 MIL

B2

JUN/21
95,0% - 97,0%

B22 A18 B23
1 MIL à 1,5 MIL 20 MIL à 23 MIL 700 à 750

3,0% - 5,0%
- - - 23 MIL à 25 MIL

A24

Média
83,0% - 85,0%

B12 A16 A7 A11 A6 B15
250 à 300 7 MIL à 7,5 MIL 600 à 650

7,0% - 9,0%
150 à 200

1,0% - 3,0%
350 à 400

3,0% - 5,0%
100 à 150

1,0% - 3,0%
8,5 MIL à 9 MIL

A9

JUN/22

0 à 0

MAI/22

15 à 20

ABR/22

5 à 7

MAR/22

20 à 25

FEV/22

0 à 0

NOV/21

0 à 0

OUT/21

15 à 20

SET/21

7 à 10

AGO/21

1 à 3

JUL/21

1 à 3

JUN/21

0 à 0

Prazo médio de atraso (dias) Informação Atualizada em 06/07/2022

JAN/22

1 à 3

DEZ/21

0 à 0

Média

5 à 7
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Mês / Ano À Vencer

Visão Mercado

JUL/22 -

JUN/22 -

MAI/22 400 à 450A12

ABR/22 800 à 850A20

MAR/22 800 à 850A20

FEV/22 3 MIL à 3,5 MILB4

JAN/22 10 MIL à 13 MILB18

DEZ/21 25 MIL à 27 MILB24

NOV/21 25 MIL à 27 MILB24

OUT/21 30 MIL à 33 MILC1

SET/21 27 MIL à 30 MILB25

AGO/21 25 MIL à 27 MILB24

JUL/21 33 MIL à 35 MILC2

JUN/21 17 MIL à 20 MILB21

Total 200 MIL à 300 MILC12

Evolução de Compromissos (Valores em Reais) Informação Atualizada em 06/07/2022

Referenciais de Negócios (Valores em reais) Informação Atualizada em 06/07/2022

07/2021Data

Valor

Média

1 MIL à 1,5 MIL

Mercado

Última Compra Maior Fatura Maior Acúmulo

05/2022 07/2021

A24 9 MIL à 9,5 MILB16 C3 35 MIL à 37 MIL

B5 3,5 MIL à 4 MILA24 1 MIL à 1,5 MIL 9,5 MIL à 10 MILB17

Informações sobre Anotações Negativas

Anotaï¿½ï¿½es Negativas

REFIN

Nada Consta

-

PEFIN

92

R$ 93.735

Dívidas Vencidas

Nada Consta

-

Falência/Rec. Judicial

Nada Consta

-

Ações Judiciais

Nada Consta

-

Recheque

Nada Consta

-

Protestos

49

R$ 58.749

Cheques

Nada Consta

-

Resumo

Ocorrência mais recente

Qtde Discriminação Período OrigemValor Praça
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Ocorrência mais recente

Qtde Discriminação Período OrigemValor Praça

PENAPOLIS49 PROTESTO OUT/17 - JAN/22 725 PNIR$

Dívidas em Outros Segmentos

PEFIN - Atï¿½ 5 ocorrï¿½ncias mais recentes

Data Modalidade Avalista Valor Contrato Origem Local

R$ 25918/05/2022 ENERGIA ELET 0000913751679506Nï¿½o CPFL

R$ 84511/03/2022 DUPLICATA 3  000957268Nï¿½o KRONA TUBOS

R$ 79014/02/2022 DUPLICATA 3  000949617Nï¿½o KRONA TUBOS

R$ 84810/02/2022 DUPLICATA 3  000948466Nï¿½o KRONA TUBOS

R$ 46308/02/2022 DUPLICATA 3  0009411184Nï¿½o KRONA TUBOS

Total das dívidas: R$ 93.735

Total de ocorrências:92

Protestos - Atï¿½ 5 ocorrï¿½ncias mais recentes

Data Valor Cartório Cidade/UF

25/01/2022 51 PENAPOLIS/SP725R$

09/01/2022 51 PENAPOLIS/SP583R$

02/01/2022 02 PENAPOLIS/SP1.399R$

13/12/2021 02 PENAPOLIS/SP424R$

13/12/2021 02 PENAPOLIS/SP1.047R$

Total de ocorrências:49

Total das dívidas: R$ 58.749

Cheques

Informações do Recheque - Cheques Extraviados / Sustados

=== NADA CONSTA PARA O CNPJ CONSULTADO ===

Este relatório é estritamente confidencial e destinado a apoiar decisões de crédito e negócios. É proibida a reprodução, total ou parcial, bem como sua divulgação a terceiros, por
qualquer forma. A decisão de conceder ou não crédito é de inteira responsabilidade da empresa concedente.

Serasa Experian. Todos os direitos reservados.
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 580.337.428-87

Nome: ANTONIO PEDRO MARTINS

Data de Nascimento: 05/09/1948

Situação Cadastral: TITULAR FALECIDO

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 03

ATENÇÃO: consta, na base de dados da Receita Federal do Brasil, a informação de
falecimento do titular deste CPF.
Ano de óbito: 2021

Comprovante emitido às: 14:17:39 do dia 18/08/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4FA0.B781.67F8.B2B0

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

Firefox https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/Con...

1 of 1 18/08/2022 14:18P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

4L
n9

I5
sU

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

A
 C

E
C

IL
IA

 W
E

IS
S

 S
IL

V
E

S
TR

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
08

/2
02

2 
às

 1
0:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

06
07

60
42

02
28

26
04

38
.

fls. 64



CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 04/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

346865 2.430,90 DM34686501 03/11/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso dois mil, quatrocentos e trinta reais e noventa centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 04/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

346865 1.398,62 DM34686502 03/12/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso

um mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta e dois
centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 04/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

346865 1.399,03 DM34686503 02/01/2022

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso um mil, trezentos e noventa e nove reais e três centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 17/08/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

342969 899,33 DM34296903 16/11/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso oitocentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 26/08/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

343822 1.131,38 DM34382203 24/11/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso um mil, cento e trinta e um reais e trinta e oito centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 10/09/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

34487602 1.464,48 DM34487602 09/11/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso

um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e
oito centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 10/09/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

34487603 1.464,48 DM34487603 09/12/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso

um mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e
oito centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

bE
5f

G
88

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 71



CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 14/09/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

345090 1.047,43 DM34509002 16/11/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso um mil, quarenta e sete reais e quarenta e três centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 14/09/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

345090 1.047,75 DM34509003 13/12/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso um mil, quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 11/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

347354 1.014,06 DM34735401 10/11/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso um mil, quatorze reais e seis centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 11/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

347354 583,65 DM34735402 10/12/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 11/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

347354 583,83 DM34735403 09/01/2022

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e três centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 14/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

347561 685,75 DM34756101 16/11/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso seiscentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A

AV GETULIO VARGAS ,1619, BAIRRO BUCAREIN
89202-295 - JOINVILLE - SC

  Cnpj (mf) nº  84.683.515/0041-10                          
  Incr. Est. nº 251709132 

  Data de emissão: 14/10/2021

DUPLICATA

FATURA nº Fatura / Duplicata
Valor R$

Duplicata
nº de ordem Vencimento

347561 424,06 DM34756102 13/12/2021

Para uso da 
instituição financeira

Desconto de        % sobre R$               até 
Condições Especiais

Nome do sacado: O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA Código: 29390
Endereço: AVENIDA RUI BARBOSA, 852, CENTRO
CEP/Município: 16300-001/PENAPOLIS Estado: SP
Praça de pagamento: PENAPOLIS Estado: SP
Cnpj (mf): 61.021.077/0001-32 Inscr. Est.: 521024599112

Valor por 
extenso quatrocentos e vinte e quatro reais e seis centavos

Reconhecemos a exatidão desta DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL, na importância acima, que pagaremos à
CIPLA INDUSTRIA DE MAT CONSTR. S/A, ou à sua ordem, na praça e vencimentos indicados.

Não sendo paga no dia do vencimento, cobrar juros de mora e despesas financeiras.
Não conceder descontos mesmo condicionalmente

Em _____/_____/_____                                                                              ____________________________________
             Data do aceite                                                                                                       ASSINATURA DO SACADO

Imprimir no modo paissagem em papel A4.
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0 - Rem. (CIF)

Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA 61.021.077/0001-32 17/08/2021

AVENIDA RUI BARBOSA, 852, . CENTRO 16300000

PENAPOLIS (18)3653-1050 SP 521024599112

1

2.697,45 323,69 2.697,45

89,57 2.787,02

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 0884 6835 1500 4110 5500 4000 3429 6919 2414 8109

1.307 - TRANSPORTES TRANSLOVATO - INT/SP

RODOVIA BR 101, KM 33 JOINVILLE 256110891

DATA DE RECEBIMENTO Nº

SÉRIE

NF-e

CHAVE DE ACESSO

DANFE

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Documento Auxiliar
de Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DE EMISSÃO
DESTINATÁRIO / REMETENTE

ENDEREÇO CEPBAIRRO / DISTRITO DATA DE ENTRADA / SAÍDA

342210151567890  17/08/2021  07:33:37

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

002/FOLHA
004SÉRIE

000.342.969Nº

001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

SC

UF

UF

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado
000.342.969

004

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado

40169300 000 PC 30,00 121,66 121,66 14,60 9,73 12,00 8,006101BORRACHA VED.P/CX.DESC.EXT. 4,05530196
39249000 000 PC 6,00 75,58 75,58 9,07 7,56 12,00 10,006101BALDE P/CONCRETO 10LTS PRETO 12,59650288
39174090 000 PC 5,00 38,54 38,54 4,62 12,006101SIFAO FLEXIVEL N.14

BASE ICMS SUBS = R$80,65 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$9,9

7,70760475

39174090 000 PC 5,00 36,98 36,98 4,44 12,006101SIFAO FLEXIVEL N.18
BASE ICMS SUBS = R$77,39 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$9,49

7,39640477

39269090 000 PC 6,00 99,09 99,09 11,89 14,86 12,00 15,006101CAIXA P/MASSA 25L.PRETO 16,51480548
39174090 000 PC 10,00 52,64 52,64 6,32 12,006101TUBO DESPEJO 3/4 N.1

BASE ICMS SUBS = R$110,16 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$13,51

5,26391127

84818095 000 PC 10,00 98,42 98,42 11,81 12,006101REGISTRO ESFERA SOLD.PVC 32MM
BASE ICMS SUBS = R$195,4 / MVA = 98,54% / ICMS
SUBS = R$23,36

9,84201139

84818095 000 PC 50,00 792,35 792,35 95,08 12,006101REGISTRO ESFERA SOLD.50MM
BASE ICMS SUBS = R$1573,13 / MVA = 98,54% / IC
MS SUBS = R$188,08

15,84701167

39174090 000 PC 5,00 49,03 49,03 5,88 12,006101VALV.PIA AMER.C/CESTO 1.1/2 CR
BASE ICMS SUBS = R$102,61 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$12,59

9,80531380

39249000 000 PC 4,00 87,12 87,12 10,45 8,71 12,00 10,006101TAPETE TRANSLUCIDO PEROLIZADO 21,77941440
39249000 000 PC 4,00 40,83 40,83 4,90 4,08 12,00 10,006101REGADOR 05 L. VERDE 10,20761447
39249000 000 PC 4,00 40,01 40,01 4,80 4,00 12,00 10,006101REGADOR 05 L. PRETO 10,00311449

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CONFIRA SUAS MERCADORIAS NA ENTREGA / NAO RECEBENDO AVISO BANCO 3 DIAS AN TES VCTO LIGUE P/ CIPLA.
LIGAR PARA: 047-3026.9000 EQUIPE PREPARADA P/ATENDER COMPRAS,INFORMACOES,PGTOS,ETC. . BOLETO EM
ANEXO DUVIDAS LIGUE A COBRAR (47) 3026-9134/ 9191 Cub: 0,4770 - Reemb :1 M, 

BASE ICMS SUBS = R$2877,35/ ICMS SUBS = R$347,45

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CNPJ / CPF

89.823.918/0024-30

2739.6/170818 CXP/SAC CIPLA 48,630 45,550

1.336,0800116/09/2021
899,0600218/10/2021
899,3300316/11/2021

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALÍQUOTA
ICMS IPI

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997 Mod_144
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Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

1

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 0884 6835 1500 4110 5500 4000 3429 6919 2414 8109
CHAVE DE ACESSO

DANFE
Documento Auxiliar

de Nota Fiscal
Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

342210151567890  17/08/2021  07:33:37
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

002

Nº 000.342.969
SÉRIE 004
FOLHA /002

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ICMS IPI
ALÍQUOTAVALOR UNITÁRIO

39172300 000 PC 6,00 67,86 67,86 8,14 12,006101TUBO LIG.AJUST.C/CANOP.METALIZ
BASE ICMS SUBS = R$142,01 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$17,42

11,31022663

94037000 000 PC 3,00 138,99 138,99 16,68 6,95 12,00 5,006101ARMARIO ELEGANCE BRANCO 46,33012701
94037000 000 PC 3,00 138,99 138,99 16,68 6,95 12,00 5,006101ARMARIO ELEGANCE CINZA CLARO 46,33012702
94037000 000 PC 3,00 138,99 138,99 16,68 6,95 12,00 5,006101ARMARIO ELEGANCE BEGE 46,33012703
94037000 000 PC 3,00 138,99 138,99 16,68 6,95 12,00 5,006101ARMARIO ELEGANCE CARAMELO 46,33012704
39259090 000 PC 2,00 121,23 121,23 14,55 6,06 12,00 5,006101CAIXA DE CORREIO MASTER 60,61313005
39259090 000 PC 2,00 55,60 55,60 6,67 2,78 12,00 5,006101CAIXA CORREIO INBOX AMARELO 27,80133284
39259090 000 PC 2,00 79,75 79,75 9,57 3,99 12,00 5,006101CAIXA CORREIO INBOX ACO ESCOV. 39,87623285
39174090 000 PC 10,00 230,38 230,38 27,65 12,006101TUBO EXTENSIVO UNIVERSAL CR.

BASE ICMS SUBS = R$482,12 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$59,13

23,03835011

39174090 000 PC 10,00 54,42 54,42 6,53 12,006101UNIAO ROSCAVEL 3/4
BASE ICMS SUBS = R$113,88 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$13,97

5,44175784

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997
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0 - Rem. (CIF)

Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA 61.021.077/0001-32 26/08/2021

AVENIDA RUI BARBOSA, 852, . CENTRO 16300000

PENAPOLIS (18)3653-1050 SP 521024599112

1

3.393,48 407,23 3.393,48

133,65 3.527,13

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 0884 6835 1500 4110 5500 4000 3438 2218 2230 6506

1.228 - ALFA TRANSPORTES SP

RODOVIA BR 116, KM 115, 27087 CURITIBA 1017920304

DATA DE RECEBIMENTO Nº

SÉRIE

NF-e

CHAVE DE ACESSO

DANFE

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Documento Auxiliar
de Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DE EMISSÃO
DESTINATÁRIO / REMETENTE

ENDEREÇO CEPBAIRRO / DISTRITO DATA DE ENTRADA / SAÍDA

342210158585870  26/08/2021  10:19:12

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

001/FOLHA
004SÉRIE

000.343.822Nº

001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

PR

UF

UF

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado
000.343.822

004

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado

39222000 000 PC 2,00 116,17 116,17 13,94 12,006101ASSENTO ALMOF.CIFLEX BG.DUNA
BASE ICMS SUBS = R$226,9 / MVA = 95,32% / ICMS
SUBS = R$26,9

58,08480013

39222000 000 PC 4,00 232,34 232,34 27,88 12,006101ASSENTO ALMOF.CIFLEX CARAMELO
BASE ICMS SUBS = R$453,81 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$53,81

58,08480014

39222000 000 PC 2,00 116,17 116,17 13,94 12,006101ASSENTO ALMOF.CIFLEX CZ.REAL
BASE ICMS SUBS = R$226,9 / MVA = 95,32% / ICMS
SUBS = R$26,9

58,08480015

39222000 000 PC 2,00 116,17 116,17 13,94 12,006101ASSENTO ALMOF.CIFLEX CZ.ESCURO
BASE ICMS SUBS = R$226,9 / MVA = 95,32% / ICMS
SUBS = R$26,9

58,08480016

39222000 000 PC 2,00 116,17 116,17 13,94 12,006101ASSENTO ALMOF.CIFLEX CZ.CLARO
BASE ICMS SUBS = R$226,9 / MVA = 95,32% / ICMS
SUBS = R$26,9

58,08481312

39174090 000 PC 6,00 23,63 23,63 2,84 12,006101ENGATE RAPIDO P/MANG.AMARELO 3,93811590
39173290 000 M 50,00 122,70 122,70 14,72 6,14 12,00 5,006101MANGUEIRA INCOLOR1/2X1,5MM 2,45412332
39173290 000 M 50,00 224,96 224,96 27,00 11,25 12,00 5,006101MANGUEIRA INCOLOR3/4X2,0MM 4,49922337
39173290 000 M 50,00 240,96 240,96 28,92 12,05 12,00 5,006101MANGUEIRA MULTI-USO 3/8X2,80MM 4,81932390
39173290 000 M 600,00 2.084,21 2.084,21 250,11 104,21 12,00 5,006101MANG.TRANC.SILIC.1/2 C/300M AZ 3,47373024

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CONFIRA SUAS MERCADORIAS NA ENTREGA / NAO RECEBENDO AVISO BANCO 3 DIAS AN TES VCTO LIGUE P/ CIPLA.
LIGAR PARA: 047-3026.9000 EQUIPE PREPARADA P/ATENDER COMPRAS,INFORMACOES,PGTOS,ETC. . BOLETO EM
ANEXO DUVIDAS LIGUE A COBRAR (47) 3026-9134/ 9191 Cub: 0,3880 - Reemb :1 P

BASE ICMS SUBS = R$1361,41/ ICMS SUBS = R$161,41

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CNPJ / CPF

82.110.818/0002-02

2739.7 /260812 CXP/SAC CIPLA 105,970 104,470

1.426,1100127/09/2021
1.131,0500225/10/2021
1.131,3800324/11/2021

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALÍQUOTA
ICMS IPI

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997 Mod_144
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0 - Rem. (CIF)

Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA 61.021.077/0001-32 10/09/2021

AVENIDA RUI BARBOSA, 852, . CENTRO 16300000

PENAPOLIS (18)3653-1050 SP 521024599112

1

4.393,89 527,25 4.393,89

116,13 4.510,02

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 0984 6835 1500 4110 5500 4000 3448 7612 3323 9919

1.228 - ALFA TRANSPORTES SP

RODOVIA BR 116, KM 115, 27087 CURITIBA 1017920304

DATA DE RECEBIMENTO Nº

SÉRIE

NF-e

CHAVE DE ACESSO

DANFE

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Documento Auxiliar
de Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DE EMISSÃO
DESTINATÁRIO / REMETENTE

ENDEREÇO CEPBAIRRO / DISTRITO DATA DE ENTRADA / SAÍDA

342210168656919  10/09/2021  06:37:21

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

002/FOLHA
004SÉRIE

000.344.876Nº

001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

PR

UF

UF

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado
000.344.876

004

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado

39174090 000 PC 50,00 314,32 314,32 37,72 12,006101HASTE CHUVEIRO 360MM PVC BR.
BASE ICMS SUBS = R$657,78 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$80,68

6,28640417

39174090 000 PC 204,00 803,37 803,37 96,40 12,006101ENGATE RAPIDO P/MANG.AMARELO 3,93811590
39259090 000 PC 6,00 59,61 59,61 7,15 2,98 12,00 5,006101SUPORTE P/MANGUEIRA PRETO 9,93571607
39174090 000 PC 1,00 57,48 57,48 6,90 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.283X283MM

BASE ICMS SUBS = R$120,29 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$14,75

57,48472979

39174090 000 PC 1,00 28,62 28,62 3,43 12,006101CX.COLET/C/GR.ALUM.185X185MM
BASE ICMS SUBS = R$59,89 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$7,35

28,62232995

39173290 000 M 600,00 2.084,21 2.084,21 250,11 104,21 12,00 5,006101MANG.TRANC.SILIC.1/2 C/300M AZ 3,47373024
39174090 000 PC 1,00 23,34 23,34 2,80 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.142X142MM

BASE ICMS SUBS = R$48,84 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$5,99

23,34063280

39259090 000 PC 6,00 59,61 59,61 7,15 2,98 12,00 5,006101SUPORTE P/MANGUEIRA LARANJA 9,93573296
39259090 000 PC 6,00 59,61 59,61 7,15 2,98 12,00 5,006101SUPORTE P/MANGUEIRA VERDE MACA 9,93573297
39259090 000 PC 6,00 59,61 59,61 7,15 2,98 12,00 5,006101SUPORTE P/MANGUEIRA VERDE AGUA 9,93573298
39229000 000 PC 2,00 134,44 134,44 16,13 12,006101MECAN.COMPL.UNIV.P/CX.ACOPLADA

BASE ICMS SUBS = R$262,59 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$31,14

67,22103299

39229000 000 PC 4,00 92,86 92,86 11,14 12,006101BOTAO ACION.SUP.CR.CX.ACOPLADA
BASE ICMS SUBS = R$181,37 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$21,51

23,21473301

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CONFIRA SUAS MERCADORIAS NA ENTREGA / NAO RECEBENDO AVISO BANCO 3 DIAS AN TES VCTO LIGUE P/ CIPLA.
LIGAR PARA: 047-3026.9000 EQUIPE PREPARADA P/ATENDER COMPRAS,INFORMACOES,PGTOS,ETC. . BOLETO EM
ANEXO DUVIDAS LIGUE A COBRAR (47) 3026-9134/ 9191 Cub: 0,5550 - Reemb :1 G, 1 M, 

BASE ICMS SUBS = R$2591,45/ ICMS SUBS = R$314,31

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CNPJ / CPF

82.110.818/0002-02

2739.8/100915 CXP/SAC CIPLA 98,610 96,460

1.894,9200111/10/2021
1.464,4800209/11/2021
1.464,9300309/12/2021

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALÍQUOTA
ICMS IPI

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997 Mod_144
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Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

1

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 0984 6835 1500 4110 5500 4000 3448 7612 3323 9919
CHAVE DE ACESSO

DANFE
Documento Auxiliar

de Nota Fiscal
Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

342210168656919  10/09/2021  06:37:21
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

002

Nº 000.344.876
SÉRIE 004
FOLHA /002

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ICMS IPI
ALÍQUOTAVALOR UNITÁRIO

39229000 000 PC 4,00 43,98 43,98 5,28 12,006101KIT PARAFUSO P/CX.ACOPLADA
BASE ICMS SUBS = R$85,9 / MVA = 95,32% / ICMS 
SUBS = R$10,18

10,99603302

39229000 000 PC 4,00 51,78 51,78 6,21 12,006101OBTURADOR P/CX.ACOP.C/CORRENTE
BASE ICMS SUBS = R$108,36 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$13,29

12,94483303

39174090 000 PC 12,00 110,61 110,61 13,27 12,006101BOLSA P/CAIXA ACOPLADA
BASE ICMS SUBS = R$231,47 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$28,39

9,21773304

39229000 000 PC 2,00 89,66 89,66 10,76 12,006101MECANISMO SAIDA P/CX.ACOPLADA
BASE ICMS SUBS = R$175,12 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$20,76

44,82883313

39229000 000 PC 2,00 82,14 82,14 9,86 12,006101MECANISMO ENTR.P/CX.ACOPLADA
BASE ICMS SUBS = R$160,44 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$19,02

41,07213314

39174090 000 PC 6,00 238,64 238,64 28,64 12,006101CX.SIFON.GR.QUAD.CR.150X150X50
BASE ICMS SUBS = R$499,4 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$61,25

39,77325442

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997
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0 - Rem. (CIF)

Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA 61.021.077/0001-32 14/09/2021

AVENIDA RUI BARBOSA, 852, . CENTRO 16300000

PENAPOLIS (18)3653-1050 SP 521024599112

1

3.142,61 377,11 3.142,61

3.142,61

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 0984 6835 1500 4110 5500 4000 3450 9014 3321 9067

1.307 - TRANSPORTES TRANSLOVATO - INT/SP

RODOVIA BR 101, KM 33 JOINVILLE 256110891

DATA DE RECEBIMENTO Nº

SÉRIE

NF-e

CHAVE DE ACESSO

DANFE

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Documento Auxiliar
de Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DE EMISSÃO
DESTINATÁRIO / REMETENTE

ENDEREÇO CEPBAIRRO / DISTRITO DATA DE ENTRADA / SAÍDA

342210170905832  14/09/2021  06:44:28

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

001/FOLHA
004SÉRIE

000.345.090Nº

001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

SC

UF

UF

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado

000.345.090

004

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado

39174090 000 PC 798,00 3.142,61 3.142,61 377,11 12,006101ENGATE RAPIDO P/MANG.AMARELO 3,93811590

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CONFIRA SUAS MERCADORIAS NA ENTREGA / NAO RECEBENDO AVISO BANCO 3 DIAS AN TES VCTO LIGUE P/ CIPLA.

LIGAR PARA: 047-3026.9000 EQUIPE PREPARADA P/ATENDER COMPRAS,INFORMACOES,PGTOS,ETC. . BOLETO EM

ANEXO DUVIDAS LIGUE A COBRAR (47) 3026-9134/ 9191 Cub: 0,4180 - Reemb :3 G,

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CNPJ / CPF

89.823.918/0024-30

2739.8/14093 CXP/SAC CIPLA 7,980 4,790

1.047,4300114/10/2021
1.047,4300216/11/2021
1.047,7500313/12/2021

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALÍQUOTA
ICMS IPI

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997 Mod_144
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0 - Rem. (CIF)

Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA 61.021.077/0001-32 04/10/2021

AVENIDA RUI BARBOSA, 852, . CENTRO 16300000

PENAPOLIS (18)3653-1050 SP 521024599112

1

4.196,27 503,59 4.196,27

128,74 4.325,01

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 1084 6835 1500 4110 5500 4000 3468 6512 1994 7214

490 - TRANSMAGNA TRANSP./RG.6,7 - SP

R. Colon, 1660 JOINVILLE 253287707

DATA DE RECEBIMENTO Nº

SÉRIE

NF-e

CHAVE DE ACESSO

DANFE

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Documento Auxiliar
de Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DE EMISSÃO
DESTINATÁRIO / REMETENTE

ENDEREÇO CEPBAIRRO / DISTRITO DATA DE ENTRADA / SAÍDA

342210185447501  04/10/2021  10:09:22

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

003/FOLHA
004SÉRIE

000.346.865Nº

001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

SC

UF

UF

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado
000.346.865

004

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado

39172300 000 PC 6,00 64,46 64,46 7,74 12,006101CJ.LIG.STANDART C/CANOPLA CR
BASE ICMS SUBS = R$134,9 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$16,54

10,74260037

39172300 000 PC 10,00 122,26 122,26 14,67 12,006101TUBO EXT.C/CURVA P/CX.N.20
BASE ICMS SUBS = R$255,85 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$31,38

12,22600229

39174090 000 PC 10,00 45,54 45,54 5,46 12,006101ENGATE FLEXIVEL 60CM
BASE ICMS SUBS = R$95,3 / MVA = 109,27% / ICMS
SUBS = R$11,69

4,55400307

83071090 000 PC 4,00 65,30 65,30 7,84 3,27 12,00 5,006101ENG.FLEX.MET.TRANCADO 40CM
BASE ICMS SUBS = R$167,78 / MVA = 144,68% / IC
MS SUBS = R$22,36

16,32580359

39174090 000 PC 10,00 78,74 78,74 9,45 12,006101HAST.CHUV.ELET.C/PROT.360MM BR
BASE ICMS SUBS = R$164,78 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$20,21

7,87360414

39229000 000 PC 10,00 287,73 287,73 34,53 12,006101CX.DESC.EXT.CIPLA C-4/2 BR
BASE ICMS SUBS = R$561,99 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$66,63

28,77350606

39222000 000 PC 5,00 87,42 87,42 10,49 12,006101ASSENTO SANIT.MACIO LAR.TROP.
BASE ICMS SUBS = R$170,75 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$20,25

17,48490725

39259090 000 PC 6,00 89,31 89,31 10,72 4,47 12,00 5,006101LIXEIR.N.01 C/TPABASC.B.DUNA 14,88471129
39259090 000 PC 6,00 89,31 89,31 10,72 4,47 12,00 5,006101LIXEIRA C/TAMPA BASC.7 LTS BR. 14,88471391
39222000 000 PC 5,00 87,42 87,42 10,49 12,006101ASSENTO SANIT.MACIO VERDE AGUA

BASE ICMS SUBS = R$170,75 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$20,25

17,48491396

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CONFIRA SUAS MERCADORIAS NA ENTREGA / NAO RECEBENDO AVISO BANCO 3 DIAS AN TES VCTO LIGUE P/ CIPLA.
LIGAR PARA: 047-3026.9000 EQUIPE PREPARADA P/ATENDER COMPRAS,INFORMACOES,PGTOS,ETC. . BOLETO EM
ANEXO DUVIDAS LIGUE A COBRAR (47) 3026-9134/ 9191 Cub: 1,0640 - Reemb :1 M, 

BASE ICMS SUBS = R$7494,65/ ICMS SUBS = R$903,54

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CNPJ / CPF

79.942.140/0006-43

2739.10 /041040 CXP/SAC CIPLA 88,900 81,530

2.430,9000103/11/2021
1.398,6200203/12/2021
1.399,0300302/01/2022

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALÍQUOTA
ICMS IPI

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997 Mod_144
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Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

1

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 1084 6835 1500 4110 5500 4000 3468 6512 1994 7214
CHAVE DE ACESSO

DANFE
Documento Auxiliar

de Nota Fiscal
Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

342210185447501  04/10/2021  10:09:22
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

002

Nº 000.346.865
SÉRIE 004
FOLHA /003

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ICMS IPI
ALÍQUOTAVALOR UNITÁRIO

39222000 000 PC 20,00 373,22 373,22 44,79 12,006101ASSENTO SANITARIOCOMFORT BR.
BASE ICMS SUBS = R$728,97 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$86,42

18,66102685

39222000 000 PC 5,00 93,30 93,30 11,20 12,006101ASSENTO SANIT.COMFORT BISCUIT
BASE ICMS SUBS = R$182,23 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$21,6

18,66102686

39222000 000 PC 5,00 93,30 93,30 11,20 12,006101ASSENTO SANIT.COMFORT BG DUNA
BASE ICMS SUBS = R$182,23 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$21,6

18,66102687

39222000 000 PC 5,00 93,30 93,30 11,20 12,006101ASSENTO SANIT.COMFORT CZ.REAL
BASE ICMS SUBS = R$182,23 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$21,6

18,66102689

39222000 000 PC 5,00 93,31 93,31 11,20 12,006101ASSENT.SANIT.COMFORT CZ.ESCURO
BASE ICMS SUBS = R$182,25 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$21,61

18,66302691

39174090 000 PC 18,00 20,54 20,54 2,46 12,006101CAIXA DE LUZ 4X2 AMARELA
BASE ICMS SUBS = R$42,98 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$5,28

1,14112944

84813000 000 PC 4,00 94,61 94,61 11,35 12,006101VALVULA RETENCAODN100
BASE ICMS SUBS = R$187,84 / MVA = 98,54% / ICM
S SUBS = R$22,46

23,65332971

39229000 000 PC 6,00 106,74 106,74 12,81 12,006101PORTA SHAMPOO 200X140X380MM
BASE ICMS SUBS = R$208,48 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$24,72

17,79082972

39174090 000 PC 1,00 57,48 57,48 6,90 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.283X283MM
BASE ICMS SUBS = R$120,29 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$14,75

57,48472979

39174090 000 PC 1,00 60,53 60,53 7,26 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.137X484MM
BASE ICMS SUBS = R$126,67 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$15,54

60,53452993

39174090 000 PC 1,00 106,51 106,51 12,78 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.135X960MM
BASE ICMS SUBS = R$222,89 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$27,34

106,51332994

39174090 000 PC 1,00 28,62 28,62 3,43 12,006101CX.COLET/C/GR.ALUM.185X185MM
BASE ICMS SUBS = R$59,89 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$7,35

28,62232995

39174090 000 PC 1,00 66,63 66,63 8,00 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.193X485MM
BASE ICMS SUBS = R$139,44 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$17,1

66,63422996

39174090 000 PC 5,00 31,07 31,07 3,73 12,006101ENGATE FLEXIVEL 100CM
BASE ICMS SUBS = R$65,02 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$7,97

6,21383002

39174090 000 PC 5,00 37,63 37,63 4,52 12,006101ENGATE FLEXIVEL 150CM
BASE ICMS SUBS = R$78,75 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$9,66

7,52503003

39173290 000 PC 8,00 57,86 57,86 6,94 2,89 12,00 5,006101MANG.ENTR.MQ.3/8X1,8X1,20M 7,23193019
87169090 000 PC 2,00 123,78 123,78 14,85 6,19 12,00 5,006101PNEU FLEX.CARRINHO-MAO 3/4 61,88833040
87169090 000 PC 2,00 123,78 123,78 14,85 6,19 12,00 5,006101PNEU FLEX.CARRINHO-MAO 1 61,88833041
83071090 000 PC 4,00 72,64 72,64 8,72 3,63 12,00 5,006101ENG.FLEX.MET.TRANC.1/2X60CM

BASE ICMS SUBS = R$186,62 / MVA = 144,68% / IC
MS SUBS = R$24,87

18,15983058

83071090 000 PC 4,00 59,47 59,47 7,14 2,97 12,00 5,006101ENG.FLEX.MET.TRANC.1/2X30CM
BASE ICMS SUBS = R$152,78 / MVA = 144,68% / IC
MS SUBS = R$20,36

14,86693059

84818019 000 PC 4,00 91,42 91,42 10,97 12,006101TORN.BOIA PLAS.ALTA VAZAO 3/4
BASE ICMS SUBS = R$181,51 / MVA = 98,54% / ICM
S SUBS = R$21,7

22,85463063

85381000 000 PC 4,00 59,40 59,40 7,13 8,91 12,00 15,006101QUADR.DISTR.EMB.3A 4 DISJ.BR
BASE ICMS SUBS = R$112,17 / MVA = 64,2% / ICM
S SUBS = R$13,06

14,84913228

85381000 000 PC 4,00 75,83 75,83 9,10 11,37 12,00 15,006101QUADR.DISTR.EMB.6A 8 DISJ.BR
BASE ICMS SUBS = R$143,18 / MVA = 64,2% / ICM
S SUBS = R$16,67

18,95703229

85381000 000 PC 2,00 58,63 58,63 7,04 8,79 12,00 15,006101QUADR.DISTR.EMB.9A 12 DISJ.BR
BASE ICMS SUBS = R$110,7 / MVA = 64,2% / ICMS 
SUBS = R$12,89

29,31583230

85381000 000 PC 2,00 96,72 96,72 11,61 14,51 12,00 15,006101QUADR.DISTR.EMB.12 A 18 DISJ.
BASE ICMS SUBS = R$182,64 / MVA = 64,2% / ICM
S SUBS = R$21,27

48,36183231

85381000 000 PC 2,00 136,93 136,93 16,43 20,54 12,00 15,006101QUADR.DISTR.EMB.18 A 24 DISJ.
BASE ICMS SUBS = R$258,57 / MVA = 64,2% / ICM
S SUBS = R$30,11

68,46593232

85381000 000 PC 2,00 203,62 203,62 24,43 30,54 12,00 15,006101QUADR.DISTR.EMB.24 A 36 DISJ.
BASE ICMS SUBS = R$384,49 / MVA = 64,2% / ICM
S SUBS = R$44,78

101,80963233

39174090 000 PC 4,00 45,56 45,56 5,47 12,006101ANEL VED.C/GUIA P/VASO SANIT.
BASE ICMS SUBS = R$95,34 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$11,69

11,39023269

39174090 000 PC 1,00 23,34 23,34 2,80 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.142X142MM
BASE ICMS SUBS = R$48,84 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$5,99

23,34063280

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

R
B

gd
n9

S
r.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 86



Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

1

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 1084 6835 1500 4110 5500 4000 3468 6512 1994 7214
CHAVE DE ACESSO

DANFE
Documento Auxiliar

de Nota Fiscal
Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

342210185447501  04/10/2021  10:09:22
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

003

Nº 000.346.865
SÉRIE 004
FOLHA /003

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ICMS IPI
ALÍQUOTAVALOR UNITÁRIO

39174090 000 PC 1,00 48,86 48,86 5,86 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.188X290MM
BASE ICMS SUBS = R$102,25 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$12,55

48,85973281

39174090 000 PC 1,00 142,24 142,24 17,07 12,006101CX.COLET.C/GR.ALUM.195X980MM
BASE ICMS SUBS = R$297,67 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$36,51

142,24013282

84818019 000 PC 6,00 330,40 330,40 39,65 12,006101DUCHA HIGIENICA C/REG.1/2 BR
BASE ICMS SUBS = R$655,98 / MVA = 98,54% / ICM
S SUBS = R$78,43

55,06725012

39174090 000 PC 4,00 40,46 40,46 4,86 12,006101ANEL VEDACAO P/VASO SANITARIO
BASE ICMS SUBS = R$84,67 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$10,38

10,11615410

39174090 000 PC 10,00 31,05 31,05 3,73 12,006101CAP ROSCAVEL 1.1/2
BASE ICMS SUBS = R$64,98 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$7,97

3,10545682

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997
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0 - Rem. (CIF)

Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A.
Av Getulio Vargas, 1619  - Bucarein

251709132 84.683.515/0041-10

O COLEGA COM MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA 61.021.077/0001-32 14/10/2021

AVENIDA RUI BARBOSA, 852, . CENTRO 16300000

PENAPOLIS (18)3653-1050 SP 521024599112

1

1.272,31 152,68 1.272,31

5,18 1.277,49

VENDA PROD. ESTAB.

CEP 89202-295 - Joinville, Sc - Fone (47)3026-9000

4221 1084 6835 1500 4110 5500 4000 3475 6113 7865 2269

1.228 - ALFA TRANSPORTES SP

RODOVIA BR 116, KM 115, 27087 CURITIBA 1017920304

DATA DE RECEBIMENTO Nº

SÉRIE

NF-e

CHAVE DE ACESSO

DANFE

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

Documento Auxiliar
de Nota Fiscal

Eletrônica

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCR. DO SUBST. TRIBUT. CNPJ

NOME / RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF DATA DE EMISSÃO
DESTINATÁRIO / REMETENTE

ENDEREÇO CEPBAIRRO / DISTRITO DATA DE ENTRADA / SAÍDA

342210192625942  14/10/2021  10:22:48

MUNICÍPIO FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAÍDA

FATURA / DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

NOME / RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

CÓD PRODUTO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCM CST CFOP UNIDQUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

001/FOLHA
004SÉRIE

000.347.561Nº

001
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

VALOR DO FRETE

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
FRETE POR CONTA

PR

UF

UF

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado
000.347.561

004

Recebemos de Cipla Ind. de Mat. de Construcao S.A. os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado

39229000 000 PC 10,00 287,73 287,73 34,53 12,006101CX.DESC.EXT.CIPLA C-4/2 BR
BASE ICMS SUBS = R$561,99 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$66,63

28,77350606

39222000 000 PC 20,00 360,98 360,98 43,32 12,006101ASSENTO SANIT.MACIO CINZA REAL
BASE ICMS SUBS = R$705,07 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$83,59

18,04890720

39222000 000 PC 20,00 329,84 329,84 39,58 12,006101ASSENTO SANITARIO MACIO BR.
BASE ICMS SUBS = R$644,24 / MVA = 95,32% / ICM
S SUBS = R$76,38

16,49220727

39174090 000 PC 50,00 73,63 73,63 8,84 12,006101TE INT.TRIP.DN20(3/4)AZ.-IRRIG 1,47272477
39173290 000 PC 4,00 16,83 16,83 2,02 0,84 12,00 5,006101MANG.SAIDA TANQUE D19X1,10M 4,20873017
39173290 000 PC 12,00 86,78 86,78 10,41 4,34 12,00 5,006101MANG.ENTR.MQ.3/8X1,8X1,20M 7,23193019
39174090 000 PC 20,00 87,60 87,60 10,51 12,006101JOELHO 90 ESGOTO DN75

BASE ICMS SUBS = R$183,32 / MVA = 109,27% / IC
MS SUBS = R$22,49

4,37993345

39174090 000 PC 20,00 28,92 28,92 3,47 12,006101TE ESGOTO DN40
BASE ICMS SUBS = R$60,52 / MVA = 109,27% / ICM
S SUBS = R$7,42

1,44603347

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

CONFIRA SUAS MERCADORIAS NA ENTREGA / NAO RECEBENDO AVISO BANCO 3 DIAS AN TES VCTO LIGUE P/ CIPLA.
LIGAR PARA: 047-3026.9000 EQUIPE PREPARADA P/ATENDER COMPRAS,INFORMACOES,PGTOS,ETC. . BOLETO EM
ANEXO DUVIDAS LIGUE A COBRAR (47) 3026-9134/ 9191 Cub: 0,6050 - Reemb :1 M, 

BASE ICMS SUBS = R$2155,14/ ICMS SUBS = R$256,51

CÁLCULO DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Consulta de Autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

CNPJ / CPF

82.110.818/0002-02

2739.12/141014 CXP/SAC CIPLA 40,470 36,170

685,7500116/11/2021
424,0600213/12/2021
424,1900312/01/2022

DESCONTO
VALOR TOTAL B. CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALÍQUOTA
ICMS IPI

NFeXpress - www.alfasig.com.br - (54) 2104-7600 / (54) 3314-6997 Mod_144
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 13:57

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 03/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   2.430,90   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,14394720
Valor percentual correspondente 14,394720 %
Valor corrigido na data final R$   2.780,82   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 13:59

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 12/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.398,62   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05744530
Valor percentual correspondente 5,744530 %
Valor corrigido na data final R$   1.478,96   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:00

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2022
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.399,03   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04978190
Valor percentual correspondente 4,978190 %
Valor corrigido na data final R$   1.468,68   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:01

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   899,33   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06632780
Valor percentual correspondente 6,632780 %
Valor corrigido na data final R$   958,98   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:02

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.131,38   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06632780
Valor percentual correspondente 6,632780 %
Valor corrigido na data final R$   1.206,42   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:03

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.464,48   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06632780
Valor percentual correspondente 6,632780 %
Valor corrigido na data final R$   1.561,62   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:04

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 12/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.464,48   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05744530
Valor percentual correspondente 5,744530 %
Valor corrigido na data final R$   1.548,61   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:04

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.047,43   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06632780
Valor percentual correspondente 6,632780 %
Valor corrigido na data final R$   1.116,90   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:05

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 12/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.047,75   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05744530
Valor percentual correspondente 5,744530 %
Valor corrigido na data final R$   1.107,94   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:06

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   1.014,06   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06632780
Valor percentual correspondente 6,632780 %
Valor corrigido na data final R$   1.081,32   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:07

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 12/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   583,65   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05744530
Valor percentual correspondente 5,744530 %
Valor corrigido na data final R$   617,18   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:07

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 01/2022
Data final 07/2022
Valor nominal R$   583,83   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,04978190
Valor percentual correspondente 4,978190 %
Valor corrigido na data final R$   612,89   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:08

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 11/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   685,75   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,06632780
Valor percentual correspondente 6,632780 %
Valor corrigido na data final R$   731,23   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...

1 of 1 24/08/2022 14:08P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

vB
91

X
H

rR
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 123



Calculadora do cidadão
Acesso público

24/08/2022 - 14:09

Início  Calculadora do cidadão   Correção de valores [CALFW0302]

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 12/2021
Data final 07/2022
Valor nominal R$   424,06   ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,05744530
Valor percentual correspondente 5,744530 %
Valor corrigido na data final R$   448,42   ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

BCB - Calculadora do cidadão https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Avenida Olsen, 300, ., Centro - CEP 16300-025, Fone: (18) 3652-4110, 
Penápolis-SP - E-mail: penapolisjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0003221-40.2020.8.26.0438
Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda
Exequente: Eletrocar Automotiva Ltda - Epp
Executado: Antonio Pedro Martins
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Eliana Aparecida Ferreira da Silva (28240)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
438.2021/011161-5   dirigi-me ao endereço do imóvel indicado na matricula 
16.360, Av. Rui Barbosa, 852, Centro, Penápolis, em 03/12/2021,  e aí 
sendo,  PROCEDI À PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO, 
conforme Auto de Penhora e Depósito em anexo. O depositário Sr. Diego 
Pedro Martins, filho do executado, afirmou que o Sr. Antonio Pedro Martins 
faleceu em 17/06/2021. Após, em 04/12/2021, INTIMEI a Sra. Solange 
Maria Ramires Martins, viúva do executado, da penhora, avaliação e 
deposito realizados que ciente ficou e exarou sua assinatura no mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Penápolis, 06 de dezembro de 2021.

Número de Cotas: 01
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20/07/2022

Número: 0800182-82.1996.4.03.6107 
 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 02/02/1996 

 Valor da causa: R$ 268.750,70 

 Assuntos: Espécies de Contratos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Caixa Econômica Federal (EXEQUENTE) LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI registrado(a) civilmente

como LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI (ADVOGADO)

HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS (ADVOGADO)

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

(ADVOGADO)

MARIA SATIKO FUGI (ADVOGADO)

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - ME (EXECUTADO)

LUCILENE CERVIGNE BARRETO (ADVOGADO)

JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

ANTONIO PEDRO MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24907
1117

04/05/2022 13:13 Despacho Despacho
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0800182-82.1996.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI - SP190704, HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS -
SP428275, CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO - SP94666, MARIA SATIKO FUGI - SP108551
EXECUTADO: O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME, ANTONIO PEDRO
MARTINS, SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS
Advogados do(a) EXECUTADO: LUCILENE CERVIGNE BARRETO - SP108107, JOSE LUIZ DO VALLE - SP67651, JOSE
OSORIO DE FREITAS - SP61349
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ DO VALLE - SP67651, JOSE OSORIO DE FREITAS - SP61349
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ DO VALLE - SP67651, JOSE OSORIO DE FREITAS - SP61349
 
 

 

  

 

 

    D E S P A C H O

 

 

             

1- Dê-se ciência às partes da penhora no rosto dos autos expedida do processo
nº  1005672-41.2021.826.0032, da Vara da Fazenda Pública do Foro de Araçatuba, no valor de R$
3.918,40 (três mil, novecentos e dezoito reais e quarenta centavos), conforme id 57602515.

2- A exequente junta aos autos as cópias das matrículas dos imóveis números 16.360,
20,016 e 5,979, onde constam o registro da penhora realizada nestes autos. Os referidos bens foram
avaliados, conforme página 24, da carta precatória juntada no id 36249576

3- Considerando o pedido de início dos atos de expropriação dos três imóveis penhorados
requerido no id 37847008, intime-se a exequente a informar o valor atualizado do débito, em cinco dias.

Após, retornem os autos conclusos.

Publique-se.

Num. 249071117 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HUGO DANIEL LAZARIN - 04/05/2022 13:13:55
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050413135543500000241877758
Número do documento: 22050413135543500000241877758
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Araçatuba, data no sistema.

 

Num. 249071117 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: HUGO DANIEL LAZARIN - 04/05/2022 13:13:55
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050413135543500000241877758
Número do documento: 22050413135543500000241877758
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20/07/2022

Número: 0800182-82.1996.4.03.6107 
 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 02/02/1996 

 Valor da causa: R$ 268.750,70 

 Assuntos: Espécies de Contratos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Caixa Econômica Federal (EXEQUENTE) LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI registrado(a) civilmente

como LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI (ADVOGADO)

HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS (ADVOGADO)

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

(ADVOGADO)

MARIA SATIKO FUGI (ADVOGADO)

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - ME (EXECUTADO)

LUCILENE CERVIGNE BARRETO (ADVOGADO)

JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

ANTONIO PEDRO MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54194
488

24/05/2021 15:38 Matricula 5979 Petição Intercorrente
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Num. 54194488 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISABELLY BRAGHETO DE SOUZA - 24/05/2021 15:38:18
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052415381886500000049146297
Número do documento: 21052415381886500000049146297
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Número: 0800182-82.1996.4.03.6107 
 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 02/02/1996 

 Valor da causa: R$ 268.750,70 

 Assuntos: Espécies de Contratos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Caixa Econômica Federal (EXEQUENTE) LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI registrado(a) civilmente

como LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI (ADVOGADO)

HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS (ADVOGADO)

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

(ADVOGADO)

MARIA SATIKO FUGI (ADVOGADO)

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - ME (EXECUTADO)

LUCILENE CERVIGNE BARRETO (ADVOGADO)

JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

ANTONIO PEDRO MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54194
488

24/05/2021 15:38 Matricula 5979 Petição Intercorrente
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Número: 0800182-82.1996.4.03.6107 
 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 02/02/1996 

 Valor da causa: R$ 268.750,70 

 Assuntos: Espécies de Contratos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Caixa Econômica Federal (EXEQUENTE) LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI registrado(a) civilmente

como LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI (ADVOGADO)

HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS (ADVOGADO)

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

(ADVOGADO)

MARIA SATIKO FUGI (ADVOGADO)

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - ME (EXECUTADO)

LUCILENE CERVIGNE BARRETO (ADVOGADO)

JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

ANTONIO PEDRO MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54194
467

24/05/2021 15:38 Matricula 16360 Petição Intercorrente
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20/07/2022

Número: 0800182-82.1996.4.03.6107 
 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 02/02/1996 

 Valor da causa: R$ 268.750,70 

 Assuntos: Espécies de Contratos 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 3ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Caixa Econômica Federal (EXEQUENTE) LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI registrado(a) civilmente

como LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI (ADVOGADO)

HENRIQUE FALEIRO DE MORAIS (ADVOGADO)

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

(ADVOGADO)

MARIA SATIKO FUGI (ADVOGADO)

O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO LTDA - ME (EXECUTADO)

LUCILENE CERVIGNE BARRETO (ADVOGADO)

JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

ANTONIO PEDRO MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

SOLANGE MARIA RAMIRES MARTINS (EXECUTADO) JOSE LUIZ DO VALLE (ADVOGADO)

JOSE OSORIO DE FREITAS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54194
239

24/05/2021 15:38 Matricula 20016 Pedido de reconsideração

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

JT
i9

C
IE

M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 148



 

Num. 54194239 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISABELLY BRAGHETO DE SOUZA - 24/05/2021 15:38:19
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052415381914000000049146001
Número do documento: 21052415381914000000049146001

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

JT
i9

C
IE

M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 149



Num. 54194239 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ISABELLY BRAGHETO DE SOUZA - 24/05/2021 15:38:19
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052415381914000000049146001
Número do documento: 21052415381914000000049146001

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

JT
i9

C
IE

M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 150



Num. 54194239 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ISABELLY BRAGHETO DE SOUZA - 24/05/2021 15:38:19
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052415381914000000049146001
Número do documento: 21052415381914000000049146001

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

JT
i9

C
IE

M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 151



Num. 54194239 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ISABELLY BRAGHETO DE SOUZA - 24/05/2021 15:38:19
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052415381914000000049146001
Número do documento: 21052415381914000000049146001

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

JT
i9

C
IE

M
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
A

 C
E

C
IL

IA
 W

E
IS

S
 S

IL
V

E
S

TR
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

08
/2

02
2 

às
 1

0:
05

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
06

07
60

42
02

28
26

04
38

.

fls. 152



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438 (2022/001576) - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº 2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A
Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Victor Alvares Gonçalves

Vistos.

Nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, o Estado prestará 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Os documentos constantes dos autos, porém, não são suficientes para tal 

comprovação. A existência de pendências financeiras não necessariamente revela aus~encia de 

patrimônio pela empresa. 

Assim, com o intuito de analisar a existência da alegada hipossuficiência 
econômica determino à parte autora a juntada dos seguintes documentos:

a. Certidão de propriedade de veículos, que pode ser retirada no site do Detran;

b. Certidão de propriedade de imóveis;

c. Extrato bancário de conta corrente referente aos últimos noventa dias;

d. Últimos balancetes

Prazo para a providência: 15 (quinze) dias.

Alternativamente, em idêntico prazo, poderá promover o recolhimento das custas 
e despesas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Int.

Penápolis(SP), 26 de agosto de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 29/08/2022 00:31 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0705/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   5º,   inciso   LXXIV,   da   Constituição   Federal,   o   Estado   prestará 
 assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos.   Os   documentos 
 constantes   dos   autos,   porém,   não   são   suficientes   para   tal   comprovação.   A   existência   de   pendências 
 financeiras   não   necessariamente   revela   aus~encia   de   patrimônio   pela   empresa.   Assim,   com   o   intuito   de 
 analisar   a   existência   da   alegada   hipossuficiência   econômica   determino   à   parte   autora   a   juntada   dos   seguintes 
 documentos:   a.   Certidão   de   propriedade   de   veículos,   que   pode   ser   retirada   no   site   do   Detran;   b.   Certidão   de 
 propriedade   de   imóveis;   c.   Extrato   bancário   de   conta   corrente   referente   aos   últimos   noventa   dias;   d.   Últimos 
 balancetes   Prazo   para   a   providência:   15   (quinze)   dias.   Alternativamente,   em   idêntico   prazo,   poderá   promover 
 o recolhimento das custas e despesas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Int." 

           Penápolis, 29 de agosto de 2022. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 29/08/2022 22:14 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0705/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nos   termos   do   art.   5º,   inciso   LXXIV,   da   Constituição   Federal,   o   Estado   prestará 
 assistência   jurídica   integral   e   gratuita   aos   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos.   Os   documentos 
 constantes   dos   autos,   porém,   não   são   suficientes   para   tal   comprovação.   A   existência   de   pendências 
 financeiras   não   necessariamente   revela   aus~encia   de   patrimônio   pela   empresa.   Assim,   com   o   intuito   de 
 analisar   a   existência   da   alegada   hipossuficiência   econômica   determino   à   parte   autora   a   juntada   dos   seguintes 
 documentos:   a.   Certidão   de   propriedade   de   veículos,   que   pode   ser   retirada   no   site   do   Detran;   b.   Certidão   de 
 propriedade   de   imóveis;   c.   Extrato   bancário   de   conta   corrente   referente   aos   últimos   noventa   dias;   d.   Últimos 
 balancetes   Prazo   para   a   providência:   15   (quinze)   dias.   Alternativamente,   em   idêntico   prazo,   poderá   promover 
 o recolhimento das custas e despesas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição. Int." 

           Penápolis, 29 de agosto de 2022. 
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ASSESSORIA JURÍDICA – Rua São Paulo, nº 1600 - Bairro Bucarein - Joinville 
Estado de Santa Catarina - CEP 89202-200 – Fone (47) 3026-9215 – Fax (47) 3026-9092 

1

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
  

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A – COM CONTINUIDADE DO NEGÓCIO, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de O COLEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA., igualmente qualificado, por suas advogadas signatárias, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos 
comprovantes de recolhimento das custas e despesas processuais, para o devido 
prosseguimento do feito. 
 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Joinville, 14 de setembro de 2022. 
   
 
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
      OAB/SC 12.725                   OAB/SC 55.294 

 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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09 - Número do DARE

220590111269528

Emissão: 13/09/2022

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Cipla Industria de Materiais de Construcao Sa

85850000001-0 67200185112-3 20590111269-4 52820220913-1 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

220590111269528

07 - Data de Vencimento

13/09/2022

03 - CNPJ Base / CPF

84.683.515

04 - Telefone

(47)3026-9215

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 167,20

06 - Observações 
Comarca/Foro: Penápolis, Cód. Foro: 438, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CIPLA IND MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, Réu: O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85850000001-0 67200185112-3 20590111269-4 52820220913-1 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

13/09/2022

03 - CNPJ Base / CPF

84.683.515

04 - Telefone

(47)3026-9215

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 167,20

06 - Observações  
Comarca/Foro: Penápolis, Cód. Foro: 438, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
CIPLA IND MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, Réu: O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua São Paulo, 1600 JOINVILLE SC

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua São Paulo, 1600 JOINVILLE SC

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Cipla Industria de Materiais de Construcao Sa

Emissão: 13/09/2022

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Cipla Industria de Materiais de Construcao Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 167,20

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
2

0
5

9
0

1
1

1
2

6
9

5
2

8
-0

0
0

1

Emissão: 13/09/2022

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Penápolis, Cód. Foro: 438, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: CIPLA IND MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, Réu: O 
COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 167,20

14 - Valor Total

220590111269528-0001

16 - Endereço 
Rua São Paulo, 1600 JOINVILLE SC

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

13/09/2022

84.683.515/0041-10

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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Demais telefones
consulte o site
Fale Conosco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e
Informações. Atendimento 24 horas, 7 dias
por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

Código de barras

85850000001-0 67200185112-3 20590111269-4 52820220913-1

Autenticação Bancária

021.604.426

R$ 167,20Valor:

220590111269528

N° de controle do

DARE:

CIPLA IND DE MAT C. S. B. JUDICIAL | CNPJ: 84.683.515/0041-10Empresa:

Conta de débito: N° Banco: 237 | Agência: 358 | Conta: 89400-1 | Tipo: Conta-Corrente

Canal de pagamento: Net Empresa

Nº de controle: 724.016.364.153.896.661

Horário: 14:52:22Data de pagamento: 13/09/2022

COMPROVANTE DE PAGAMENTO
DARE-SP/GNRE - SEFAZ/SP

Autenticação

nqDw6fzk PO?nMFNX wo5TVbXr ?L7Ejv@n gCsiZZQS FX?#GbKP eKVDOpWz MIVgWLCG

q5cqS?Gf j*9A7#TB L9F59tko uOvF*fIs qQ9NfsMq nCyZUnFY py4satx@ yvFvg*Da

NZ9MULw6 bNb#hhP6 9?z*hL5M qDbAs*LV DBTuzDRl cOsVC@v9 00501322 00170067

Comprovante de pagamento emitido de acordo com a Portaria CAT-126, de 16/09/2011, e autorizado pelo Processo nº SF-

13836-561535/1999
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438 (2022/001576) - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº 2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO S/A, CNPJ 84683515000123

Executado: O COLEGA COMERCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, 
CNPJ 61021077000132

Valor da Causa: R$ 16.719,97(DEZESSEIS MIL E SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E 
NOVENTA E SETE CENTAVOS)

Distribuição: 25/08/2022 às 11:01h

Juiz(a) de Direito: Dr(a) Paulo Victor Alvares Gonçalves

Vistos.

1) Processe-se a execução de título extrajudicial.

Custas iniciais devidamente recolhidas.

2) Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às 

necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 

conciliação. (CPC, art. 139, VI e Enunciado n. 35 da ENFAM).

Cite-se a parte executada dos termos da ação inicial proposta, bem como para 

pagamento do débito exequendo,  no prazo de 3 (três) dias, nos termos do artigo 829 do CPC. 

Expeça-se carta registrada unipaginada. 

3) Fixo os honorários advocatícios a serem pagos em 10% sobre o valor da 

execução, sendo que, no caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária 

será reduzida para metade, ou seja, para 5% (cinco por cento) do valor do débito (CPC, artigo 

827, § 1º).

4) A parte executada, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá 

opor-se à execução por meio de embargos no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

5) A presente decisão servirá como certidão de que a presente execução foi 

admitida para fins de registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 

penhora ou arresto (art. 828, CPC). 

Caberá à parte exequente providenciar as averbações e comunicações necessárias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438 (2022/001576) - p. 2

comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, sem prejuízo 

de eventual responsabilização (art. 828, § 5º, CPC).

6) Se infrutífera a citação postal e sendo o caso de citação por Oficial de Justiça 

(havendo o devido recolhimento das diligências), servirá a presente decisão como mandado. 

Int.  

Penápolis(SP), 26 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 27/09/2022 00:37 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0788/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Processe-se   a   execução   de   título   extrajudicial.   Custas   iniciais   devidamente 
 recolhidas.   2)   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do 
 conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação.   (CPC,   art.   139, 
 VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM).   Cite-se   a   parte   executada   dos   termos   da   ação   inicial   proposta,   bem   como 
 para   pagamento   do   débito   exequendo,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   nos   termos   do   artigo   829   do   CPC.   Expeça-se 
 carta   registrada   unipaginada.   3)   Fixo   os   honorários   advocatícios   a   serem   pagos   em   10%   sobre   o   valor   da 
 execução,   sendo   que,   no   caso   de   integral   pagamento   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   verba   honorária   será 
 reduzida   para   metade,   ou   seja,   para   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   do   débito   (CPC,   artigo   827,   §   1º).   4)   A   parte 
 executada,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou   caução,   poderá   opor-se   à   execução   por   meio   de 
 embargos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   5)   A   presente   decisão   servirá   como   certidão   de   que   a   presente 
 execução   foi   admitida   para   fins   de   registro   de   imóveis,   registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos 
 à   penhora   ou   arresto   (art.   828,   CPC).   Caberá   à   parte   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações 
 necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo 
 de   eventual   responsabilização   (art.   828,   §   5º,   CPC).   6)   Se   infrutífera   a   citação   postal   e   sendo   o   caso   de 
 citação   por   Oficial   de   Justiça   (havendo   o   devido   recolhimento   das   diligências),   servirá   a   presente   decisão 
 como mandado. Int." 

           Penápolis, 27 de setembro de 2022. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 27/09/2022 22:03 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0788/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Processe-se   a   execução   de   título   extrajudicial.   Custas   iniciais   devidamente 
 recolhidas.   2)   Diante   das   especificidades   da   causa   e   de   modo   a   adequar   o   rito   processual   às   necessidades   do 
 conflito,   deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação.   (CPC,   art.   139, 
 VI   e   Enunciado   n.   35   da   ENFAM).   Cite-se   a   parte   executada   dos   termos   da   ação   inicial   proposta,   bem   como 
 para   pagamento   do   débito   exequendo,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   nos   termos   do   artigo   829   do   CPC.   Expeça-se 
 carta   registrada   unipaginada.   3)   Fixo   os   honorários   advocatícios   a   serem   pagos   em   10%   sobre   o   valor   da 
 execução,   sendo   que,   no   caso   de   integral   pagamento   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   verba   honorária   será 
 reduzida   para   metade,   ou   seja,   para   5%   (cinco   por   cento)   do   valor   do   débito   (CPC,   artigo   827,   §   1º).   4)   A   parte 
 executada,   independentemente   de   penhora,   depósito   ou   caução,   poderá   opor-se   à   execução   por   meio   de 
 embargos   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis.   5)   A   presente   decisão   servirá   como   certidão   de   que   a   presente 
 execução   foi   admitida   para   fins   de   registro   de   imóveis,   registro   de   veículos   ou   registro   de   outros   bens   sujeitos 
 à   penhora   ou   arresto   (art.   828,   CPC).   Caberá   à   parte   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações 
 necessárias,   comprovando   posteriormente   nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo 
 de   eventual   responsabilização   (art.   828,   §   5º,   CPC).   6)   Se   infrutífera   a   citação   postal   e   sendo   o   caso   de 
 citação   por   Oficial   de   Justiça   (havendo   o   devido   recolhimento   das   diligências),   servirá   a   presente   decisão 
 como mandado. Int." 

           Penápolis, 27 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PENÁPOLIS

FORO DE PENÁPOLIS

2ª VARA

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190 - Penápolis-SP - CEP 16300-000

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Destinatário(a):
O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda
Av Rui Barbosa, 852, Centro 
Penápolis-SP 
CEP 16300-001

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 16.719,97, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Penápolis, 26 de 
setembro de 2022. Paulo Victor Alvares Gonçalves, Juiz de Direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, ., Centro - CEP 16300-000, Fone: 
(18) 3652-0404, Penápolis-SP - E-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo para o 
executado efetuar o pagamento do débito, bem como apresentar 
embargos, embora devidamente citado às fls. 165.

Diante da certidão supra, manifeste-se o autor em termos de 
prosseguimento. Int.

Nada Mais. Penápolis, 05 de dezembro de 2022. Eu, ___, 
THAINARA GREGO FRANCISCO, Estagiário Nível Superior. 
Eu, Susicler  Zanuto, Supervisora de Serviço, conferi e assinei.
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 07/12/2022 00:23 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0976/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   "in   albis"   o   prazo   para   o   executado   efetuar   o   pagamento   do 
 débito,   bem   como   apresentar   embargos,   embora   devidamente   citado   às   fls.   165.   Diante   da   certidão   supra, 
 manifeste-se o autor em termos de prosseguimento. Int." 

           Penápolis, 7 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 07/12/2022 22:10 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0976/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   "in   albis"   o   prazo   para   o   executado   efetuar   o   pagamento   do 
 débito,   bem   como   apresentar   embargos,   embora   devidamente   citado   às   fls.   165.   Diante   da   certidão   supra, 
 manifeste-se o autor em termos de prosseguimento. Int." 

           Penápolis, 7 de dezembro de 2022. 
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ASSESSORIA JURÍDICA – Rua São Paulo, nº 1600 - Bairro Bucarein - Joinville 
Estado de Santa Catarina - CEP 89202-200 – Fone (47) 3026-9215 – Fax (47) 3026-9092 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 
DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1006076-04.2022.8.26.0438 
 
  

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A – COM CONTINUIDADE DO NEGÓCIO, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de O COLEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA., igualmente qualificado, por suas advogadas signatárias, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 
Diante do total desinteresse por parte da Executada em quitar a dívida, haja 

vista que foi citada e permaneceu inerte, faz-se necessário o prosseguimento da 
Execução, com a aplicação das medidas legais disponíveis para a satisfação do débito.  

 
Sendo assim, para o devido prosseguimento do feito, com fulcro no art. 835, do 

CPC, requer: 
 
I. seja determinada a penhora de valores em contas bancárias de titularidade 

da Executada, através do sistema BACENJUD;  
 
II. seja determinada a restrição em veículos de titularidade da Executada, por 

meio do sistema RENAJUD; 
 
III. seja realizada a consulta de bens imóveis pertencentes à Executada, através 

do sistema INFOJUD.  
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

 
Joinville, 08 de dezembro de 2022. 

   
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
      OAB/SC 12.725                   OAB/SC 55.294 
 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-000
Tel. (18) 3652-0404 – ramal 231 – e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438 (2022/001576) - p. 1

DESPACHO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº 2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A 
Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Victor Alvares Gonçalves

Vistos.

Antes de apreciar o pedido retro, junte a parte interessada as despesas previstas no 

art. 2º, pu, incisos XI da Lei 11.608/03, conforme o caso, além de planilha atualizada do débito.

Prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

Penápolis(SP), 16 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 16/12/2022 12:09 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1005/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   apreciar   o   pedido   retro,   junte   a   parte   interessada   as   despesas   previstas 
 no   art.   2º,   pu,   incisos   XI   da   Lei   11.608/03,   conforme   o   caso,   além   de   planilha   atualizada   do   débito.   Prazo   de   15 
 (quinze) dias. Int." 

           Penápolis, 16 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 17/12/2022 00:16 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1005/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   apreciar   o   pedido   retro,   junte   a   parte   interessada   as   despesas   previstas 
 no   art.   2º,   pu,   incisos   XI   da   Lei   11.608/03,   conforme   o   caso,   além   de   planilha   atualizada   do   débito.   Prazo   de   15 
 (quinze) dias. Int." 

           Penápolis, 17 de dezembro de 2022. 
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ASSESSORIA JURÍDICA – Rua São Paulo, nº 1600 - Bairro Bucarein - Joinville 
Estado de Santa Catarina - CEP 89202-200 – Fone (47) 3026-9215 – Fax (47) 3026-9092 

1

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1006076-04.2022.8.26.0438 
 
  

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A – COM CONTINUIDADE DO NEGÓCIO, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de O COLEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA., igualmente qualificado, por suas advogadas signatárias, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante 
de recolhimento das custas para que seja efetivada a penhora via BacenJud, bem como 
apresenta o cálculo atualizado do débito. 
 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Joinville, 19 de janeiro de 2023. 
   
 
 
 
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
      OAB/SC 12.725                   OAB/SC 55.294 

 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 16.719,97

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 24/08/2022 a 01/01/2023

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 24/08/2022 a 19/01/2023

Dados calculados

Fator de correção do período 130 dias 1,011416

Percentual correspondente 130 dias 1,141639 %

Valor corrigido para 01/01/2023 (=) R$ 16.910,85

Juros(148 dias-4,93333%) (+) R$ 834,27

Sub Total (=) R$ 17.745,12

Valor total (=) R$ 17.745,12

Memória analítica do cálculo

Valor inicial 16.719,97

Data inicial 24/08/2022

Data final 01/01/2023

Periodicidade Mensal

Metodologia de cálculo Calculado pro-rata die.

Termo inicial Termo final Variação do período Valor

24/08/2022 01/09/2022 -0,0801 (%) 16.706,58

01/09/2022 01/10/2022 -0,3200 (%) 16.653,12

01/10/2022 01/11/2022 0,4700 (%) 16.731,39

01/11/2022 01/12/2022 0,3800 (%) 16.794,97

01/12/2022 01/01/2023 0,6900 (%) 16.910,85

Acréscimos de juro, multa e honorários

Juros(148 dias-4,93333%) (+) R$ 834,27

Sub Total (=) R$ 17.745,12

Valor total (=) R$ 17.745,12

Retornar Imprimir

Firefox http://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=16719%2C97&diaini...

1 of 1 19/01/2023 15:20P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438  (2022/001576) - p. 1

DESPACHO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº 2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A 
Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Victor Alvares Gonçalves

Vistos.

Fls. 173:

1. Ciente da juntada do cálculo atualizado do débito – fls. 176.

2. Verifico que o valor recolhido às fls. 174/175 é insuficiente para realização 

das pesquisas pleiteadas.

3. Concedo 05 dias para regularização.

4. Após, voltem conclusos para análise.

Int. 

Penápolis(SP), 01 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 02/02/2023 00:46 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0074/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   173:   Ciente   da   juntada   do   cálculo   atualizado   do   débito   fls.   176.   Verifico   que   o 
 valor   recolhido   às   fls.   174/175   é   insuficiente   para   realização   das   pesquisas   pleiteadas.   Concedo   05   dias   para 
 regularização. Após, voltem conclusos para análise. Int." 

           Penápolis, 2 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 02/02/2023 23:12 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0074/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   173:   Ciente   da   juntada   do   cálculo   atualizado   do   débito   fls.   176.   Verifico   que   o 
 valor   recolhido   às   fls.   174/175   é   insuficiente   para   realização   das   pesquisas   pleiteadas.   Concedo   05   dias   para 
 regularização. Após, voltem conclusos para análise. Int." 

           Penápolis, 2 de fevereiro de 2023. 
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ASSESSORIA JURÍDICA – Rua São Paulo, nº 1600 - Bairro Bucarein - Joinville 
Estado de Santa Catarina - CEP 89202-200 – Fone (47) 3026-9215 – Fax (47) 3026-9092 

1

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1006076-04.2022.8.26.0438 
 
 
  

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A – COM CONTINUIDADE DO NEGÓCIO, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de O COLEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA., igualmente qualificado, por suas advogadas signatárias, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls. 
177, requerer a juntada do comprovante de recolhimento da complementação das 
custas necessárias para a consulta via Sisbajud. 
 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Joinville, 13 de fevereiro de 2023. 
   
 
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
           OAB/SC 12.725                        OAB/SC 55.294 
 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438 (2022/001576) - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº 2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A  - 
CPF/CNPJ: 84.683.515/0001-23

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda 

Juiz(a) de Direito: Dr(a) Paulo Victor Alvares Gonçalves

Pesquisa(s) a ser(em) efetuada(s) em nome de:

Executado: O colega Comercio Materiais para Construção Ltda - CPF/CNPJ: 61.021.077/0001-32

Valor do débito: R$ 17.745,12

Vistos.

1) Fls. 173: 

Defiro o pedido de pesquisa e bloqueio SISBAJUD, conforme requerido.

Houve o recolhimento de taxa(s) – fls. 174/175 e 181

2) Frutífera a diligência Sisbajud, transfira-se para conta judicial o valor apurado 

(até o limite do débito atualizado, desbloqueando-se o restante) e na sequência intime-se o(a) 

executado(a) na pessoa de seu Procurador, ou na ausência deste, pessoalmente por carta ou 

mandado, do bloqueio efetivado. Quando da intimação do exequente, consigne-se o valor 

auferido.

Infrutífera a ordem por serem encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes 

para sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, estes deverão ser, desde logo, liberados.

3) Tudo concluído, intime-se a parte exequente para que se manifeste em termos 

de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

4) Não havendo manifestação da parte exequente na forma que foi intimada, 

expeça-se carta de intimação pessoal para que promova o andamento ao feito em 5 (cinco) dias, 

sob pena de extinção.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438 (2022/001576) - p. 2

5) Após a efetivação da(s) pesquisa(s), caso haja, remova-se a anotação de 

sigilo da presente decisão para que passe a integrar os autos.

Int.

Penápolis(SP), 03 de abril de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/04/2023 15:19

1006076-04.2022.8.26.0438

PAULO VICTOR ALVARES GONÇALVES

Ação Cível

84683515000123

MASSA FALIDA DE CIPLA INDISTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S A

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230004631826

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE PENAPOLIS

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

61021077000132: O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

R$ 17.745,12 (dezessete mil e setecentos e quarenta e cinco reais e doze
centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 1/05/04/2023 15:19
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/04/2023 15:19

1006076-04.2022.8.26.0438

PAULO VICTOR ALVARES GONÇALVES

Ação Cível

84683515000123

MASSA FALIDA DE CIPLA INDISTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S A

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230004631826

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CUMULATIVA DE PENAPOLIS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

61021077000132: O COLEGA COMERCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2023
15:19

Bloqueio de Valores PAULO VICTOR
ALVARES

GONÇALVES
protocolado por

(SIMONE GARCIA
CORREA MARQUI)

R$ 17.745,12 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2023 06:10

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 ABR 2023
15:19

Bloqueio de Valores PAULO VICTOR
ALVARES

GONÇALVES
protocolado por

(SIMONE GARCIA
CORREA MARQUI)

R$ 17.745,12 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 ABR 2023 19:16

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/28/04/2023 14:15
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2 2/28/04/2023 14:15
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, ., Centro - CEP 16300-000, Fone: 
(18) 3652-0404, Penápolis-SP - E-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intimação da parte exequente para que se manifeste em 
termos de prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada Mais. Penápolis, 09 de maio de 2023. Eu, ___, Rubens 
Abelino Dantas Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 10/05/2023 00:40 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0332/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no 
 prazo de 15 (quinze) dias." 

           Penápolis, 10 de maio de 2023. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 10/05/2023 23:18 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0332/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no 
 prazo de 15 (quinze) dias." 

           Penápolis, 10 de maio de 2023. 
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ASSESSORIA JURÍDICA – Rua São Paulo, nº 1600 - Bairro Bucarein - Joinville 
Estado de Santa Catarina - CEP 89202-200 – Fone (47) 3026-9215 – Fax (47) 3026-9092 

1

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 
DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1006076-04.2022.8.26.0438 
 
 

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A – COM CONTINUIDADE DO NEGÓCIO, já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, que move em face de O COLEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA., igualmente qualificada, por suas advogadas signatárias, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 
Tendo em vista que a pesquisa Sisbajud não encontrou valores disponíveis nas 

contas bancárias de titularidade da Executada, vem a Exequente requerer seja deferida 
a penhora dos bens que guarnecem o estabelecimento comercial da Executada, cujo 
endereço é o mesmo da citação: Av. Rui Barbosa, nº 852, Centro, Penápolis/SP, CEP 
16300-001. 

 
Portanto, requer a expedição de mandado de penhora livre ao estabelecimento 

comercial da Executada, procedendo-se à penhora dos bens que lá estiverem, até o 
limite do valor do débito. 

 
Tão logo seja deferido o pedido, requer seja intimada a Exequente para juntada 

de planilha atualizada do débito e recolhimento das custas relativas à diligência do 
Oficial de Justiça. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Joinville, 25 de maio de 2023. 
   
 
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
           OAB/SC 12.725                        OAB/SC 55.294 
 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 15/06/2023 06:08 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0434/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   190:   Defiro.   Autorizo   a   diligência   de   CONSTATAÇÃO,   PENHORA   LIVRE   E 
 AVALIAÇÃO   no   estabelecimento   comercial   do   executado   para   verificar   a   existência   de   bens   de   sua 
 propriedade   que   sejam   penhoráveis   (veículos,   motos,   jóias,   dinheiro,   etc)   a   fim   de   se   garantir   a   presente 
 execução.   Havendo   a   penhora,   deposite-se   mãos   do   proprietário,   que   deverá   ser   intimado   para   eventual 
 impugnação   no   prazo   legal.   Concedo   15   dias   para   recolhimento   das   diligencias,   bem   como   apresentação   do 
 cálculo   atualizado   do   débito.   SERVIRÁ   A   PRESENTE   DELIBERAÇÃO   COMO   MANDADO.   Ficam   autorizadas 
 as   diligências   nos   termos   do   art.   212   e   seus   §§   do   CPC.   Autorizo   reforço   policial,   se   estritamente   necessário, 
 cabendo   ao   Sr.   Oficial   solicitar   apoio.   Após   o   cumprimento   deste   ato,   retire-se   o   sigilo   do   presente   documento. 
 Int." 

           Penápolis, 15 de junho de 2023. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 15/06/2023 22:13 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   190:   Defiro.   Autorizo   a   diligência   de   CONSTATAÇÃO,   PENHORA   LIVRE   E 
 AVALIAÇÃO   no   estabelecimento   comercial   do   executado   para   verificar   a   existência   de   bens   de   sua 
 propriedade   que   sejam   penhoráveis   (veículos,   motos,   jóias,   dinheiro,   etc)   a   fim   de   se   garantir   a   presente 
 execução.   Havendo   a   penhora,   deposite-se   mãos   do   proprietário,   que   deverá   ser   intimado   para   eventual 
 impugnação   no   prazo   legal.   Concedo   15   dias   para   recolhimento   das   diligencias,   bem   como   apresentação   do 
 cálculo   atualizado   do   débito.   SERVIRÁ   A   PRESENTE   DELIBERAÇÃO   COMO   MANDADO.   Ficam   autorizadas 
 as   diligências   nos   termos   do   art.   212   e   seus   §§   do   CPC.   Autorizo   reforço   policial,   se   estritamente   necessário, 
 cabendo   ao   Sr.   Oficial   solicitar   apoio.   Após   o   cumprimento   deste   ato,   retire-se   o   sigilo   do   presente   documento. 
 Int." 

           Penápolis, 15 de junho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438  (2022/001576) - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº 2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A
Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Victor Alvares Gonçalves

Vistos.

Fls. 190: Defiro.

Autorizo a diligência de CONSTATAÇÃO, PENHORA LIVRE E 

AVALIAÇÃO no estabelecimento comercial do executado para verificar a existência de bens de 

sua propriedade que sejam penhoráveis (veículos, motos, jóias, dinheiro, etc) a fim de se garantir 

a presente execução.

Havendo a penhora, deposite-se mãos do proprietário, que deverá ser intimado 

para eventual impugnação no prazo legal.

Concedo 15 dias para recolhimento das diligencias, bem como apresentação do 

cálculo atualizado do débito.

SERVIRÁ A PRESENTE DELIBERAÇÃO COMO MANDADO. Ficam 

autorizadas as diligências nos termos do art. 212 e seus §§ do CPC. Autorizo reforço policial, se 

estritamente necessário, cabendo ao Sr. Oficial solicitar apoio.

Após o cumprimento deste ato, retire-se o sigilo do presente documento.  

Int.

Penápolis(SP), 14 de junho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, ., Centro - CEP 16300-000, Fone: 
(18) 3652-0404, Penápolis-SP - E-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intimação da parte exequente para juntar aos autos planilha 
atualizada do débito e recolher as custas relativas à diligência do 
Oficial de Justiça.

Nada Mais. Penápolis, 20 de julho de 2023. Eu, ___, Rubens 
Abelino Dantas Pereira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 21/07/2023 00:39 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0539/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   exequente   para   juntar   aos   autos   planilha   atualizada   do   débito   e 
 recolher as custas relativas à diligência do Oficial de Justiça." 

           Penápolis, 21 de julho de 2023. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 21/07/2023 23:14 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0539/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   exequente   para   juntar   aos   autos   planilha   atualizada   do   débito   e 
 recolher as custas relativas à diligência do Oficial de Justiça." 

           Penápolis, 21 de julho de 2023. 
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ASSESSORIA JURÍDICA – Rua São Paulo, nº 1600 - Bairro Bucarein - Joinville 
Estado de Santa Catarina - CEP 89202-200 – Fone (47) 3026-9215 – Fax (47) 3026-9092 1

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA 
COMARCA DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1006076-04.2022.8.26.0438 
 
 
  

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de O COLEGA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., igualmente qualificado, 
por suas advogadas signatárias, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao ato ordinatório de fls. 193, requerer a juntada do 
comprovante de recolhimento da diligência do oficial de justiça bem como o 
demonstrativo atualizado do débito. 
 

 
Termos em que 

Pede deferimento. 
 

Joinville, 31 de julho de 2023. 
   
 
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
           OAB/SC 12.725                        OAB/SC 55.294 
 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 16.719,97

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

Período da correção 25/08/2022 a 01/07/2023

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 25/08/2022 a 31/07/2023

Multa (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 310 dias 1,038701

Percentual correspondente 310 dias 3,870057 %

Valor corrigido para 01/07/2023 (=) R$ 17.367,04

Juros(340 dias-11,33333%) (+) R$ 1.968,26

Multa (10%) (+) R$ 1.736,70

Sub Total (=) R$ 21.072,00
Valor total (=) R$ 21.072,00

Retornar Imprimir

Firefox https://drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=16719%2C97&dia...

1 of 1 31/07/2023, 16:22P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, ., Centro - CEP 16300-000, Fone: 
(18) 3652-0404, Penápolis-SP - E-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos.

Nada Mais. Penápolis, 01 de agosto de 2023. Eu, GUSTAVO 
GALEGO VAGAES, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
PRAÇA DR. CARLOS SAMPAIO FILHO, 190, Penápolis-SP - CEP 
16300-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Valor da Causa: R$ 16.719,97

Nº do Mandado: 438.2023/016985-6

Mandado expedido em relação ao (a):
Executado: O COLEGA COMERCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 
61021077000132, com endereço à Av Rui Barbosa, 852, Centro, CEP 16300-001, Penápolis - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: VINICIUS GONCALVES PORTO NASCIMENTO

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha  Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. 

PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças produzidas na 

Unidade Judicial.

 Penápolis, 06 de setembro de 2023.

*43820230169856*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, ., Centro - CEP 16300-000, Fone: 
(18) 3652-0404, Penápolis-SP - E-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Nova emissão de folha de rosto.

Nada Mais. Penápolis, 12 de setembro de 2023. Eu, Carmen 
Sílvia Clemente Medeiros Dias, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

60
76

-0
4.

20
22

.8
.2

6.
04

38
 e

 c
ód

ig
o 

w
W

pL
C

E
yP

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
M

E
N

 S
IL

V
IA

 C
LE

M
E

N
T

E
 M

E
D

E
IR

O
S

 D
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

09
/2

02
3 

às
 1

3:
41

 .

fls. 203



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
PRAÇA DR. CARLOS SAMPAIO FILHO, 190, Penápolis-SP - CEP 
16300-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Valor da Causa: R$ 16.719,97

Nº do Mandado: 438.2023/017159-1

Mandado expedido em relação ao (a): 
Executado: O COLEGA COMERCIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 
61021077000132, com endereço à Av Rui Barbosa, 00852, Centro, CEP 16300-001, Penápolis - 
SP. Outros endereços:  com endereço à Av Rui Barbosa, 852, Centro, CEP 16300-001, Penápolis - 
SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 11932                         - R$ 102,78

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Paulo Victor Alvares Gonçalves

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Penápolis, 12 de setembro de 2023.

*43820230171591*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, ., Centro - CEP 16300-000, Fone: 
(18) 3652-0404, Penápolis-SP - E-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça José Ailton Tognon (28229)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
438.2023/017159-1 dirigi-me à Avenida Rui Barbosa n.º 852, Centro, e 
CONSTATEI que a empresa O COLEGA COMERCIO MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, cujo sócio/administrador era Antonio 
Pedro Martins é falecido desde 17/06/2021 (não fora aberto inventário). O 
outro sócio é a viúva, Sra. Solange Maria Ramires Martins, que está à frente 
da executada com a ajuda do filho que trabalha no local. A empresa 
comercializa materiais de construção no varejo, não há estoques ou grandes 
quantidades de mercadorias, tampouco materiais de valores significativos, 
são pequenas quantidades, a maioria miudezas e peças de reposição. Fiz 
levantamento de bens com valores e quantidades mais significativas para à 
penhora livre em valor suficiente para garantia do débito conforme planilha 
apresentada. Feito à penhora e avaliação, dirigi-me ao endereço residencial 
da viúva, Sra. Solange Maria Ramires Martins, na Rua Antonio Parro n.º 
800, Jardim do Lago III, e aí sendo INTIMEI-A, como representante legal 
da executada, dando-lhe conhecimento do ato constritivo e do prazo para 
eventual impugnação, entreguei-lhe a contrafé de tudo, recebeu-a e exarou 
suas assinaturas no auto (como fiel depositário) e no anverso do mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Penápolis, 28 de outubro de 2023.

Valor das diligências: R$ 102,78
Valor recolhido.........: R$ 102,78 (guia 11932)
Saldo da guia............:          0,00
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CERTIDÃO

Autos: 1006076-04.2022.8.26.0438 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    201                                    202 

                                    202                                    203 

                                    203                                    204 

                                    204                                    205 

                                    205                                    206 

                                    206                                    207 

                                    207                                    208 

                                    208                                    201

Penápolis, 27 de novembro de 2023.

Susicler Zanuto
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CERTIDÃO

Autos: 1006076-04.2022.8.26.0438 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    193                                    194 

                                    194                                    195 

                                    195                                    196 

                                    196                                    197 

                                    197                                    198 

                                    198                                    199 

                                    199                                    200 

                                    200                                    201 

                                    201                                    193

Penápolis, 27 de novembro de 2023.

Susicler Zanuto
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-000
Tel. (18) 3652-0404 – ramal 231 – e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº  2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção 
S/A 

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do 
CPC, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico 
o(s) seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo para o 
executado apresentar impugnação, embora devidamente 
intimada às fls. 208. 

Diante da certidão supra, manifeste-se o autor em termos de 
prosseguimento. 

Nada Mais. Penápolis, 10 de janeiro de 2024. Eu, 
THAINARA GREGO FRANCISCO, Estagiário Nível 
Superior. Eu, Susicler  Zanuto, Supervisora de Serviço, conferi 
e assinei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 12/01/2024 00:18 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0019/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   "in   albis"   o   prazo   para   o   executado   apresentar 
 impugnação,   embora   devidamente   intimada   às   fls.   208.   Diante   da   certidão   supra,   manifeste-se   o   autor   em 
 termos de prosseguimento." 

           Penápolis, 12 de janeiro de 2024. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 13/01/2024 00:29 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé   que   decorreu   "in   albis"   o   prazo   para   o   executado   apresentar 
 impugnação,   embora   devidamente   intimada   às   fls.   208.   Diante   da   certidão   supra,   manifeste-se   o   autor   em 
 termos de prosseguimento." 

           Penápolis, 13 de janeiro de 2024. 
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 1

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 
DE PENÁPOLIS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 1006076-04.2022.8.26.0438 
 
 

MASSA FALIDA DE CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
S.A, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de O COLEGA 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA., igualmente qualificada, por 
suas advogadas signatárias, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
manifestar-se nos seguintes termos: 

 
Considerando o auto de penhora de fls. 206/207, vem a Exequente requerer 

seja nomeado leiloeiro para dar sequência à venda judicial dos bens penhorados. 
 
 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Joinville, 30 de janeiro de 2024. 
   
 
 
 

ADA CECÍLIA WEISS SILVESTRE           ANNA PAULA DA SILVA 
           OAB/SC 12.725                        OAB/SC 55.294 
 
 

ROSANA A. HORST BEULKE 
OAB/SC 26.809 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS
FORO DE PENÁPOLIS
2ª VARA
Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, ., Centro - CEP 16300-000, Fone: 
(18) 3652-0404, Penápolis-SP - E-mail: penapolis2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1006076-04.2022.8.26.0438

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A

Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Situação do Mandado Aguardando Cumprimento

Oficial de Justiça Tobias Vicente dos Santos (28230)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao mandado nº 
438.2023/016985-6, uma vez que o teor desse mandado já foi devidamente cumprido, no dia 
28.10.2023,  pelo Oficial de Justiça José Aílton, no mandado nº 438.2023/017159-1, com o 
mesmo conteúdo. Devolvo, por isso, o presente mandado para as determinações de direito. O 
referido é verdade e dou fé. Penápolis, 03 de dezembro de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438  (2022/001576) - p. 1

DECISÃO

Processo Digital nº: 1006076-04.2022.8.26.0438  - (Controle nº 2022/001576)

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Massa Falida de Cipla Indústria de Materiais de Construção S/A
Executado: O Colega Comercio Materiais para Construcao Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). José Ivan Melo Dos Santos

Vistos.

Considerando que a parte executada não está representada nos autos, concedo o 

prazo de 05 dias para que a parte exequente recolha a taxa para a expedição de carta de intimação 

da parte executada, sob pena de preclusão do aqui decido.

1) Ante a ausência de insurgência no prazo legal, HOMOLOGO A PENHORA 

E A AVALIAÇÃO de fls. 206/207 dos bens descritos no referido termo, os quais totalizam R$ 

22.530,00 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta reais).

2) Fls. 214: Defiro o pedido de leilão eletrônico dos materiais penhorados, 

conforme descrição de fls. 206/207.

Para tanto, nomeio para atuar nestes autos o Leiloeiro DANIEL MELO CRUZ, 

matriculado perante a Jucesp sob o n°: 1125 (daniel@grupolance.com.br), observando o seguinte: 

o procedimento do Leilão Eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deve observar o 

disposto pelos artigos 881, 886 e 887, todos do CPC, assim como o Provimento CSM Nº 

1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico tal como determinado pelo artigo 882, parágrafos 1º 

e 2º, do CPC. 

A remuneração para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica desde já fixada em 

5% (cinco por cento) do valor da arrematação, a qual não está incluída no valor da oferta 

vencedora, a cargo do arrematante. 

Até cinco dias antes da realização do primeiro pregão - no qual não serão aceitos 

lanços inferiores ao da avaliação, isto é, R$ 22.530,00 (vinte e dois mil, quinhentos e trinta 

reais) - caberá à parte exequente apresentar diretamente ao gestor - e não ao Juízo - o cálculo 

atualizado do débito. Em segundo pregão não serão admitidos lanços inferiores a 50% (cinquenta 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PENÁPOLIS – 2ª VARA (cumulativa)

Praça Dr. Carlos Sampaio Filho, 190, Centro - CEP 16300-019

Tel. (18) 2191-6231 (criminal) 2191-6227 (cível) - e-mail: penapolis2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Processo nº 1006076-04.2022.8.26.0438  (2022/001576) - p. 2

por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP, desde o laudo) que 

se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, devendo o gestor  do leilão eletrônico agendar as 

datas e informar nos autos.

Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser 

realizado de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico após a 

aceitação do lance.

Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 

assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 

arrematação e da comissão, aplicando-se o art. 21 do aludido provimento na hipótese de não 

pagamento.

O leiloeiro acima nomeado deverá ser contatado para as providências necessárias 

à realização da alienação judicial eletrônica do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos. 

Fixo prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão de todo o ato processual, a partir 

da intimação da entidade credenciada (via e-mail). 

Considerando que a parte executada não está representada nos autos, a intimação 

ser dará através de carta registrada. 

Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei 

Int.

Penápolis(SP), 13 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 14/05/2024 05:57 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0323/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   a   parte   executada   não   está   representada   nos   autos,   concedo   o 
 prazo   de   05   dias   para   que   a   parte   exequente   recolha   a   taxa   para   a   expedição   de   carta   de   intimação   da   parte 
 executada,   sob   pena   de   preclusão   do   aqui   decido.   1)   Ante   a   ausência   de   insurgência   no   prazo   legal, 
 HOMOLOGO   A   PENHORA   E   A   AVALIAÇÃO   de   fls.   206/207   dos   bens   descritos   no   referido   termo,   os   quais 
 totalizam   R$   22.530,00   (vinte   e   dois   mil,   quinhentos   e   trinta   reais).   2)   Fls.   214:   Defiro   o   pedido   de   leilão 
 eletrônico   dos   materiais   penhorados,   conforme   descrição   de   fls.   206/207.   Para   tanto,   nomeio   para   atuar 
 nestes   autos   o   Leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ,   matriculado   perante   a   Jucesp   sob   o   n°:   1125 
 (daniel@grupolance.com.br),   observando   o   seguinte:   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o 
 edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   881,   886   e   887,   todos   do   CPC,   assim   como   o 
 Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   882, 
 parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   A   remuneração   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica   desde   já   fixada   em 
 5%   (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   a   qual   não   está   incluída   no   valor   da   oferta   vencedora,   a   cargo 
 do   arrematante.   Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão   -   no   qual   não   serão   aceitos   lanços 
 inferiores   ao   da   avaliação,   isto   é,   R$   22.530,00   (vinte   e   dois   mil,   quinhentos   e   trinta   reais)   -   caberá   à   parte 
 exequente   apresentar   diretamente   ao   gestor   -   e   não   ao   Juízo   -   o   cálculo   atualizado   do   débito.   Em   segundo 
 pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   (atualizada 
 pelos   índices   adotados   pelo   TJSP,   desde   o   laudo)   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias,   devendo   o 
 gestor   do   leilão   eletrônico   agendar   as   datas   e   informar   nos   autos.   Salvo   pronunciamento   judicial   em   sentido 
 diverso,   o   pagamento   deverá   ser   realizado   de   imediato   pelo   arrematante,   por   depósito   judicial   ou   por   meio 
 eletrônico   após   a   aceitação   do   lance.   Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação 
 somente   será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação   e   da   comissão,   aplicando-se   o   art.   21   do   aludido   provimento   na   hipótese   de   não   pagamento.   O 
 leiloeiro   acima   nomeado   deverá   ser   contatado   para   as   providências   necessárias   à   realização   da   alienação 
 judicial   eletrônica   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos   autos.   Fixo   prazo   de   90   (noventa)   dias   para   a   conclusão   de 
 todo   o   ato   processual,   a   partir   da   intimação   da   entidade   credenciada   (via   e-mail).   Considerando   que   a   parte 
 executada   não   está   representada   nos   autos,   a   intimação   ser   dará   através   de   carta   registrada.   Cumpra-se,   na 
 forma e sob as penas da lei Int." 

           Penápolis, 14 de maio de 2024. 
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 Foro de Penápolis  Emitido em: 15/05/2024 01:16 
 Certidão - Processo 1006076-04.2022.8.26.0438  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0323/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ada Cecilia Weiss Silvestre (OAB 12725/SC) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   que   a   parte   executada   não   está   representada   nos   autos,   concedo   o 
 prazo   de   05   dias   para   que   a   parte   exequente   recolha   a   taxa   para   a   expedição   de   carta   de   intimação   da   parte 
 executada,   sob   pena   de   preclusão   do   aqui   decido.   1)   Ante   a   ausência   de   insurgência   no   prazo   legal, 
 HOMOLOGO   A   PENHORA   E   A   AVALIAÇÃO   de   fls.   206/207   dos   bens   descritos   no   referido   termo,   os   quais 
 totalizam   R$   22.530,00   (vinte   e   dois   mil,   quinhentos   e   trinta   reais).   2)   Fls.   214:   Defiro   o   pedido   de   leilão 
 eletrônico   dos   materiais   penhorados,   conforme   descrição   de   fls.   206/207.   Para   tanto,   nomeio   para   atuar 
 nestes   autos   o   Leiloeiro   DANIEL   MELO   CRUZ,   matriculado   perante   a   Jucesp   sob   o   n°:   1125 
 (daniel@grupolance.com.br),   observando   o   seguinte:   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o 
 edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   pelos   artigos   881,   886   e   887,   todos   do   CPC,   assim   como   o 
 Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   882, 
 parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   A   remuneração   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica   desde   já   fixada   em 
 5%   (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   a   qual   não   está   incluída   no   valor   da   oferta   vencedora,   a   cargo 
 do   arrematante.   Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   primeiro   pregão   -   no   qual   não   serão   aceitos   lanços 
 inferiores   ao   da   avaliação,   isto   é,   R$   22.530,00   (vinte   e   dois   mil,   quinhentos   e   trinta   reais)   -   caberá   à   parte 
 exequente   apresentar   diretamente   ao   gestor   -   e   não   ao   Juízo   -   o   cálculo   atualizado   do   débito.   Em   segundo 
 pregão   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   (atualizada 
 pelos   índices   adotados   pelo   TJSP,   desde   o   laudo)   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias,   devendo   o 
 gestor   do   leilão   eletrônico   agendar   as   datas   e   informar   nos   autos.   Salvo   pronunciamento   judicial   em   sentido 
 diverso,   o   pagamento   deverá   ser   realizado   de   imediato   pelo   arrematante,   por   depósito   judicial   ou   por   meio 
 eletrônico   após   a   aceitação   do   lance.   Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação 
 somente   será   assinado   pelo   Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da 
 arrematação   e   da   comissão,   aplicando-se   o   art.   21   do   aludido   provimento   na   hipótese   de   não   pagamento.   O 
 leiloeiro   acima   nomeado   deverá   ser   contatado   para   as   providências   necessárias   à   realização   da   alienação 
 judicial   eletrônica   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos   autos.   Fixo   prazo   de   90   (noventa)   dias   para   a   conclusão   de 
 todo   o   ato   processual,   a   partir   da   intimação   da   entidade   credenciada   (via   e-mail).   Considerando   que   a   parte 
 executada   não   está   representada   nos   autos,   a   intimação   ser   dará   através   de   carta   registrada.   Cumpra-se,   na 
 forma e sob as penas da lei Int." 

           Penápolis, 15 de maio de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 2ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PENÁPOLIS 

 

Processo nº: 1006076-04.2022.8.26.0438 

 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - devidamente 

habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 306.683, 

nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por meio 

desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/07/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/07/2024 às 16:10 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que 

se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/07/2024 às 16:10 

Encerramento do 2º Leilão: 28/08/2024 às 16:10 

 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 
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mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 SSP/SP, 

inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quinta, 16 de maio de 2024.  

 

 

Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1125 
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